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0Àta da Assembléia Geral de criação da Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais

assim como da

Trunscdta do Liero de Registro das Atas da Cooperuliva

Aos (09) nove dias do mês dc fevereiro do ano de dois mil e quatorze
nesta cidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, reuniu-se na Rua Jorge
Novo Horizonte, um grupo <Ie trabalhadores. Presenles os Membros da Comis

Descanados, Recicláveis, do MunicÍpio de Canaã dos Carajiás - COOLETTAR,
aprovação do seu Estatuto, realizada no dia 09 de fevereiro de 2014. 0S4S

(201
n'31, Bai

são de da
Cooperativa" formada pe los senhores LUIZ ROCHA AMORIM FILHO, FERREIRA DA SILVA e

CLAUDIANO VIEIRA DE SOUZA. O Senhor LUIZ ROCHA AMORIM FILHO, que na qual
de Presidente da referida Comissão, tomou parâ si a iniciativa de abrir a reuniâo,
aos presentes da principal frnalidade da Assembléia Geral , que é a criação de uma Cooperati
trabalhadores alÍ reunidos, com a capacidade de coordenar e executar os trabalhos de coleta se

transporte, armazenage[l e reciclagem dos materiais usados pela populaçAo, recicláveis, assrm
como, de defender os interesses econômicos e sociais da refelida classe de trabalhâdora. Agradeceu a
presença e a confrabilidade de todos em sua pessoa, solicitando aos presentes que assinassem a lista
de presença. Após, informou que se encontrâm presentes, l3 (treze ) trâbalhadores, todos interessadas
pela formação da Cooperativa, mencionando o Presidenle da referida Comissão, que a quantidade

_ de pessoas presentes permite ao grupo di§cutir e votar a proposta de criação da Cooperativa. Após,-- deu inicio a discussão da proposta de criação da Entidade, convidou o Senhora Vâléris Ferreirâ da
Silva para secretariar os trabalhos, formando assim a Mesa Diretom da reunião, inforrnando que se
encontrava sob a Mesa dos Trabalhos uma proposta de Estatuto da Cooperativa elaborado pela
referida Con]issão,. Em seguida solicitou a Secretária que fizesse a leitura da ProposiÇão, aÍigo por
artitsu Após,todos manifestaram interesse pela criação da Cooperativa, como instituição responsável
pela ,":oordenação e execução dos seguintes trabalhos do grupo ali reunido:: I - Transporte, estocagem,
seleção, reciclagem , comcrciâlização no atacâdo da coleta de materiais usados, recicláveis. resíduos
(lixo); II- Execução de trabalhos em sistema de parceria com a instituição pública ou privada parceira
da cooperativa, responsável pela coleta de lixo dos Municipios sob ajurisdição da Cooperativa - III-
Promover a Organização Administrativa , o ContÍole Sanitário, a limpeza e a Higiene na área de
trcbalho, necessários para a manutenção da saúde dos Coopemntes; IV -coleta seletiva dos materiais
descartáveis (lixos), em parceria com a Prefeitura" como Plásticos, Metais, cntulhos de materiais de
construção destinados a produçáo de tijolos, vegetais desvitalizados (galhas da poda de arvores,
madeiras apreendidas pela fiscalização ambiental, rejeitos dos beneficianento da madeta, papeis e

papelões reutiliáveis pela instituição parceim da Cooperaliva V ExecuÇão, ou paíicipações de
Projetos Sociais com as instituições parceiras, de beneficios sociais e econômicos dos Cooperantes; YI

..' - Promoção de Cursos de Capacitaçâo para a melhoria do exercíeio das atividades dos Cooperantcs.
Vl[ - Promoções da conscientização da preseruação ambiental, nas atividades dos Cooperantes VIII-
I'ronoção de ações de bem-estar social e econômico em beneficio dos Cooperantes, IX -
Administração de Galpões utilizados nos tabalhos de reaproveitamento (reciclâgem) dos materiais
Coletados (Lixo). Em seguida , o Presidente indagou a todos se estavam de acordo com a criação da
Cooperativa de Trabalho, com as finalidades propostas, recebendo como respostâ, a aprovação de
rodos. Diante da manifestação favorável pela criação da Entidade, o Senhor Presidente ioformou aos
presentes, da necessidade da escolha do nome da instituição, que dentre as propostas sugeridas foi
aprovada a seguinte denominação: Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais

na

Rua Jorge Amado no 3 I - Bairro Novo HoÍizonte, -. CEP-68.537-000,MunicÍpio de Canaâ dos
Estado do Parr! conr a área de abrangência no Municipio vizinho de Parauapebas. L os,
consideran livre iliciativa e a vontade de todos eur criar a Cooperativa, o Presiden larou
constituída o tiva dc 'l'rabalho dos Catadores de Materiâis DcscarÍados,
do Muni e Canaã dos Carajás COOLETTAR. Em seguida foi submetido

do Estatuto, de pleno conhecimelto de todos, o qualreferida por u
Diante do tado, o Presidente declarou Estatuto da CO Após
Secretário que fizesse a leitura dos nomes vas identificaçõe ze*i/r'

foi aprovado
ôr.nrra,n
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'sócios fundadores da CooperativÀ conforme a seguir relacionados :01-LUIS ROCHA AMORJM
Brasileiro, estado civil:casado, nascido no dia,l71081935, 78 anos, portador do CPF -016.502. 15-

, natural de Carolina - Estado do Maranhão- RO-7439946- SSP/PA - Enderego:Rua Jorge ,no
3l- Bairro Novo Horizonte-CEP-68537-000, Município de Canaã dos Carajás-, Estado f..
Profissão: Autônomo - Catador de Material Descartados, Recicláveis. 02-JOsü FE
SILVA, Brasileiro, estado ciyil: ,casado, nascido no dia 19/08/1945 , 68anos, portador CPF _
238.963.892-34, natural de CAROLINA - Estado do Maranhão - RG-1314804 - SS 0546
Endereço:Rua J Freitas, n" 472- Baino Monte Castelo - CEP-68.537-000- )rlunicipio de Canaã dos
Carajás- ÇEP-68.537-000, Estado do Pará -, ProÍissão: Autônomo - Catador de Materiais
Descartados, Recicláveis,03- CLAUDIANO VIEIRÁ DE SOUZA , Brasileiro, estado civil:
nascido no día 22/06119779 , 34 anos, portador do CPF -810.807.602- 10, natural de Teresi
Estado do Piauí - RG-4673067 - SSP/PA - Endereço: Rua J. Freitas, 472- Baino Monte
CEP-68.537-000,Municipio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará -, Profissão : Catador de Ma
Descartados, Recicláveis -04- LUIZ ROCHA AMORIM FILHO-, Brasileiro, estado civil: casado ,
nascido no dia 30110/1972 , 4l anos, portador do CPF -380.780.742-04, Carolina - Estado do
Maranháo - RG-352861162 - SSP/SP - Endereço: Rr.ra Búia no 83- Bairro Novo Horizonte- CEP-
68.537-000 , Município de Canaã. dos Camjas, Estado do Pará, Profissão: Catador de Materiais
Descartados, Recicláveis- OS-VALEzuA PERXIRA DA SILVA, Brasileira, estado civil: casada,
nascida no dia 14/0211973 ,41 anosanos, portadora do CPF -903.799,692-20, natural de S. MIGUEL
DO ARAGUAIA - - Esrado de Goiás - RG-64594866 - SSP/PA - Endereço: Rua J. Freitas, n" 472-
Bairro Monte Castelo - CEP-68,537-000- Município de Canaã dos Carajás- , Estado do Pará -

'--'Profissão: Catadora de Materiais Descartados, Recicláveis.06-CHARLES PEREIRA DA SILVA,
Brasileiro, estado civil: solteiro , nascido no dia 28/06/1993 , 20 anos, portador do CPF -
031.026.932-61, natural de Curionópolis - Estado do Pará - RG-7311054 - SSP/PA - Endereço:Rua
Búia no 83- Bairro Novo Horizonte-CEP-68.537-000, Município de Canaâ dos Carajrás- Estado do
PaniProfissão: CaÍador de Materiais Descartados, Recicláveis- 07-MARIA MEIRE COELHO
SOUZÀ , Brasileira, estado civil: casada, nascida no dia 30/01/1955 , 59 anos, portadora do CPF -
671.0t8.443-91, natural de Imperatriz" Estado do Maranhão- RG-4712374SSP/PA - Endereço:
Avenida Pará, n" 184-CEP-68.537-000, Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará -Profissão:
Profissão: Caladora de Materiais Descartados, Recicláveis - O8-CICERO EVAI{CELISTA DE
MENEZES , Brasileiro, estado civil:câsâdo , nascido no día 17102/1941 , 73 anos, portador do CPF -
072.829.072-34, natural de Pedreiras - Estado do Maranhão - RC-5771343 - SSP/PA - Endereço:
Rua Caxias, n" 57 - Bairro Novo Brasil I - CEP-68.537-000, Município de Canaã dos Carajrís,
Estado do Paú -Profissão: Profissão: Catador de Materiais Descartados, Recicláveis- 09 -MESSIAS
SÁ FERR-EIRA, Brasiteiro, estado civil:casado , nascido Íto di^25/ll/1978, 35 anos, portador do
CPF -787.073.663-53, natural de Bacabal - Estado do Maranhão - RG-47487195-9 - SSP/MA -
Endereço: Ruâ José Meneguel, 0. - Box 4- Centro- CEP-68.537-000- Município de Canaã dos

--, Carajas, Estado do PaÉ-PA, Profissão: Catador de Materiais Descaíados, Recicláveis-I0- VALDIRA
RODRIGIJES VIEIRÁ- , Brasileim, estado civil: casada , nascida no dia l4l09/1966.47anos,
portadora do CPF -660.563.812-34, natulal de Buranhem, Estado da Bahia- RG-3434956-SSP/PA -
Rua W. Guimarães, Quadra D, Lote 20, casa 7 - centro - CEP-68.537-000, Município de Canaã dos
Carajás- CEP-68-537-000, Estado do Pará -Profissão: Catador de Materiais Descartados, Recicláveis.
II-RÁIMUNDO NONATO DOS SANTOS, Brasileiro, estado civil: solteiro , nascido no dia
15/1011953,61 anos, portador do CPF- 033.946,97! -20, natural de São Luis - Estado do Maranhão
- RG-7658671- SSP,{PA. Endereço: Rua José Meneguel, 0. - Box 4- Cento- CEP-68.537-000.
Município de Canaâ dos Carajás- Estado do Pará -Profissão: Catador de MateÍiais DescaÍa
Recicláveis- f 2 -GENILSON BATISTA DA SILVA, Brasileiro, estado civil: casado , nascid
dial2l10ll984,30 anos, portador do CPF - 014.484.482-63, natural de Caxias - Estado do M
- RG-25970422O03-7 - SSP/MA - Endereço: Rua Jorge Amado no 3l-Bairro Novo H
Município
Materiais

Canaã dos Carajás- CEP-68.537-000, Estado do Pará-ProÍissão: Profissão rde
s, Recicláveis. 13- ALTÂMI

estado ctv nascido no día 22/08/1955 ,58
de Valadares - Estado de Minas Gerais
Meneguel, Box 04- centro-CEP-68.537-000,
Prohssão: Profissão: Catador de Materiais
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. 'encontrava em suÍls mãos uma única chapa concoÍrellle aos caÍgos da Diretoria da Cooperativa,
conforme dispostos no Estatuto, com a seguinte composição: PR-ESIDENTE:.04- LUIZ R
AMORIM FILHO- , Brasileiro, estado civil: casado , nâscido no dia30/10/1972 ,41 uto
do CPF -380.780.747-04, Carolina - Estado do Maranhão - RG-352861162 - SSP/SP -
Rua Búia n" 83- Bairro Novo Horizonte- CEP-68.537-000 , Município de Canaã dos Caraj

rtador

do Pará, Profissão: Catador de Materiais Descartados, Recicláveis-VICE-PRESIDENTE
MEIRE COELHO SOUZA , Brasileira, estado civil: casada, nascida no dia 23/07/2001 , anos,
portadora do CPF -671.018.443-91, natural de lmperatÍiz, Estado do Maranhão- RG-4712374SS
- Endereço: Avenida PaÉ, n" 184-CEP-68.537-000, Município de Canaã dos Carajás, Estado do
Profissão: Profissão: Catadora de Materiais Descartados, Recicláveis

SECRETÁRIA:VÀLÉRIA PER"EIRA DA SILVA , Brasileira, esrado civil: casada, nascida
U/02/1973,41 anos , poÍadora do CPF -903.799,692-20, natural de S. MIGUEL DO ARAGU
- Estado de Goiás - RG-64594866 - SSP/PA - Endereço: Rua J. Freitas, n" 472-Baino Monte C

CEP-68,537-000- Município de Canaã dos Carajás- , Estado do Pará -ProÍissâo: Catadora de
Materiais Descaíados, Recicláveis- 2" SECRETIiRIO: CLAUDIANO VIEIRA DE SOUZA ,
Brasileiro, estado ciül: casado , nascido no dia 22/06/19779 , 34 anos, portador do CPF -
810.807.602-10, natural de Teresina - Estado do Piauí - RG-4673067 - SSP/PA - Endereço: Rua J.
FÍeilas,472- Bairro Monte Castelo- CEP-68.537-000,Município de Canaã dos Carajás, Estado do PaÉ

-, Profrssão : Catador de Materiais Descartados, Recicláveis I'TESOUREIRO: CHARLES
PEREIRA DA SILVA , Brasileiro, estado civil: soltciro , nascido no dia28/06/1993, 20 anos.

j portador do CPF -031.026.932-61, natural de Curionópolis - Estado do Paní - RC-7311054 -

- SSp/pe - Endereço:Rua Bahia n" 83- Bairro Novo Horizonte-CEP-68.537-000, Mtrnicípio de Canaã
dos Carajrís- Estado do Para,Profissão: Catador de Materiais Descartados, Recicláveis-
z'TE§OUR.EIRÂ: VALDIRA RODRIGUES VIEIRA -, Brasileira, estado civil: casada, nascida
no dia AlA911966,47 anos, portadom do CPF -660.563.812-34, natural deBuranhem, Estado da Bahia-
RG-3434956-SSP/PA - Rua W. Guimarães, Quadra D, Lote 20, casa 7 - cenuo - CEP-68.537-000,
Município de Canaã dos Carajás- CEP-68.537-000, Estado do Pará -Profissâo: Catador de Materiais
Descartados, Recicláveis- Para membros do Conselho Fiscal: Titulares:.-GEMLSON BATISTA
DA SILVA, Brasileiro, estado civil: casado , nascido no dial2/10/1984, 30 anos, portador do CPF -
014.484.482-63, natural de Caxias - Estâdo do Maranhão - RG-2597o422003-7 - SSP/MA -
Endereço: Rua Jorge Amado no 3l-Baino Novo Horizonle-, MuaicÍpio de Canaã dos Carajas- CEP-
68.537-000, Estado do Para- Prot-rssão: Profi.ssão: Catador de Materiais Descartados, Recicláveis-
ALTAMIRO A-I{ASTÁCIO DE ALMEIDA-, Brasileiro, estado civil: casado, nascido no dia
22!08/1955 , 58 anos portador do CPF --081.687.172-87, natural de Govemador Valadares - Estado
de Minas Gerais - RG 3233541 - SSP/PA - Endereço:Rua José Meneguel, 0 - Box 04- centro-CEP-
68.537-000, Município de Canaã dos Carajás, Estado do Pará -Profissâo: Profissão: Catador de

. Materiais DescaÍados, Recicláveis e MESSIAS SA FERREIRA, Brasileiro, estado civil:casado ,
\---, nascido no dia 25111/1978 . 35 anos, portâdor do CPF -787.073.663-53, natural de Bacabal

Estado do Maranhão - RG-47487195-9 - SSP/MA - Endereço: Rua José Meneguel, 0. - Box 4-
Centro- CEP-68.537-000- Município de Canâã dos Carajas, Estado do Pará-PA, Profissão: Catador de
Materiais DescaÍados, Recicláveis, Para Membros do Conselho Fiscal: Suplentes: lo Suplente,
ciCERo EVANGELTSTA DE MENEZES , Brasileiro, estado civil:casado , nascido no dia
17102/1941,73 anos, portador do CPF -072.829.072-34, natural de Pedreiras -Estadodo Maranhão
- RG-5771343 - SSP/PA - Endereço: Rua Caxias, no 57 - Bairro Novo Brasil I - CEP-68.537-000,
MunicÍpio de Canaã dos Carajás, Estado do Pará - Profissão: Catador de Materiais De

ü0
/J

47

Recicláveis, 2' §uplente, RÁIMIINDO NONATO DOS SANTOS, Brasileiro, estado civil: so

, nascido no dia 15110/1953, 61 anos, poíador do CPF - 013.946,971-20,natural de São
Estado do Mamrüão - RG-7658671- SSP/PA, Endereço: Rua José Meneguel, - Box 4-

000, Munrcrpl o de Canaã dos Carajrís- Estado do Pará -Profissão: CatadoÍ de ars

s,

3

cEP-68.537-
DescaÍados,
,casado,
CAROLINA .
Monte Castelo -
Pará -, Profissão
da aprovação da Chapa única , foi su

3" suplenre: Jost FERREIRA DÂ sILvA , Brasileiro, e civ il:e

no dia 19/08/1945 ,68 auos, portador do CPF -236.963.892-34, natural
do Maranhão - RG-13'14804 - SSP/PA- Endereço:Rua J Freitas, n" 472- Bai
-68.537-000- Município de Canaã dos C ás- CEP-68.537-000, Estado

utônomo - Catador de qláve is. Diante do result
nomes propostos

Ivlateriais Descartados

fl1 
at"""'no ' "o
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pam a composigâo da lâ DiÍ€toria da Cooperativa, têndo os mesmos sido aprovados por unanimidade.
Dianle do Í€sultado, o Presidente solicitou a Secretáriaque fizesses a t itura do Termo de
coDjunta dos eleitos, e dos demais sócioq os quais afirmâm que não qstão incursos em
crim6 prcyistos em lei ou nas rcsaiç&s legais que possam impedi-los de exercer atividades
cooperâtivistas , afirmam também, que estão livre de qualquer impedimento legsl paÍa o
úividades aúônomas sob sistemâ cooperado, de confonnidade com os dispostos no aÍL
Fed,eÍnl 5.764/1971. Logo apóqdeclarou eleitos e empossados os Membros da primcira
COOLETTA& deüdamente identificados na Í€ferida Chapa, para um mandato d€ 04 (quatro)
sendo obrigatória a renol,ação de, no mínimo, U3 (um teÍço) da equipe dirctiva, a cada eleiç6o du0 s48
Diretoria, dectarando tambérn, eleitos e empossados, os Membros do Conselho Fiscal, para um mandato
de 0l (um) âno.Ingo âpós, infoÍmou a todos, que de conformidade com a Legislação vigente,
nec€ssário a contribuição financcira para o capital inicial da Cooperativa, Íicando definido

,fi)

Cooperativa iniciará as suas úividades com um câpital de RIS-13.000,00 ( 'T:,-'e:i:.{!at1a:e'a;}
cada sócio assumiu o oompromisso dc contribuir com RS-1.000,00, corrEspondente a mil quotas
sendo estipulado em Rll,oo, o valor de câda quota parte, ficando definido, que Ncnhum
podeá subscrever mais de l/3 (um teÍço) do fotal das quotas-part€s. Ficando tambémaprovado que a
forma de pag&mento e de conformidade com os dispostos Íegimentais da Coop€rativa. Em sqguida
deixou o espaço para o uso da palavra porqualquer um dos membms eleitos, tendo o Presidente eleito,
Sr.LUlZ ROCIIA AMORIM FILEO, no uso da palavra, agradecido a confiabilidade de todos à tão
important€ cargo, falou das responsâbilidâde em administrar a COOLETfA& prinoipalmente, pela sua
imporÉncia em Íepresentar e prestaÍ serviços de inteÍesse dos trabalhadores ali reunidos- Em seguida,
pÍomet€u cumprir e fazer ÇumpriÍ o Estatuto e o Regimento Intemo da Cooperaüv4 assim como, manter
um bom Í€lacionamento entre as paÍsêriasfirmadas. Como não havia maisnada a ser tratado, o Senhor
Presidente agradeceu a presença de todos. Em seguida declaroususpensos os trabalhos para a lavratura da
Âta. Reaberta a ÍeuniAo, foi lida a presente Ata que, achada conforme, foi aprovada e vai assinade por
mim,Valéria Ferrçira da Silva, Secretári4 e pelo Senhor LUIZ ROCIIÂ AMORIM FIL.IIO , PÍesidente
da reunião, encerrando-se os trabalhos às 14:00 horas. Canaã dos Carajás 09 defevereiro de 2014-

Canaã dos Carajás,09 de fevereirode 2014

ROCEA AMORIMFILEO
PrEsidente da Reunião
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MEMBROS ELEITOS (DIRETORIA):

FERREIRÀ DA SILVA
Secreúriada Reunião

ROCEAÁMORIMrILEO
PRESIDENTE
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SUPLENTES DO CONSELHO FISCAL:

CERO EV

UD .(N DE §OUZA
2'SECITETARIO

G LSO I}ÁTIST DÀ SILVA
I'I'ESOUREIRO:

IILÀ ROD \/IEIRA

MEMBROS ELI]ITOS DO CONSELHO FISCAL;

ARLIiS PEREIRA
Conselho Fiscal - Titular

ALTA-MIRO ANAST CIO DE ALMEIDA
Consclho Fiscal-TitulaÍ

MI]SSÍ FERREIRÂ
Conselho Fis€al-Titular

1íl*;t**y"r-Lz^^t
MARIA MEIRE COELHO SOUZA

VICB-I'I'ESIDENTE

IA PEREIRA DA SILVA

lo Srrplentc do Conselho Fiscal
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ESTATUTO DA COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES

OESCATADOS, RECICúVEIS, DO MUNICÍPIO DE
CANAÃ DoS cARAJÁs - cooLETTAR

ESTATUTO 0551

DE MATERIAIS

CAPÍTULO I

DA DENOMINAçÃO, SEDE E FINS

Art. 10 - A Cooperativa de Trabalho dos Catadores de Materiais Des
Recicláveis, do Município de Canaã dos Carajás - COOLETTAR, é uma Coope
Trabalho, de caráter Social, cujo objetivo é promover a inserçáo sociat, laboral e econômica dos tra

a ío - A COOLETTAR, tem o endereço da sua sede na Rua Jorge Amado no 3í - -
Bairro Novo Horizonte- CEP-68.537-000- Sede do Município de Canaã dos Carajás, Estado do
PaÍâ, e árca de abrangência das suas atividades com o Município Vizinho de Parauapebas,
Estado do Pará.

§ ? - A COOLETTAR é regida pelo presente Estatuto, pelas normas regimentais,
- sempre em harmonia com as Leis do Cooperativismo, nos , 12.690, de 19 de Julho de 20í2
- 5.764, de 16 de dezembro de 1971, e pela Lel 10.406, de 10 de janeiro de 2002-Código Civll.

§ 30 - Na área de Abrangência, a COOLETTAR poderá perticipar de procedimentos de
licitação pública que tenham poÍ escopo os mesmos serviços, operaçÕes e atividades previstas
em seu objeto social, conforme definidos no parágrafo 20 do artigo í0 da Lei Federal 12.690, de
19 de julho de 2012..

CAPíTULO ÍI
DOS OBJETIVOS, PRINCÍPIOS
E VALORES DA SOCIEDADE

Art. ? - A Cooperativa tem por objetivo organizaÍ a ação solidária de seus associados,
em suas atividades proÍissionais de colêta seletiva de materiais descartados, recicláveís , dos
Município da sua área de abrangência, proporcionando viabilidade econômica em suas lareÍas,
com o reaproveitamento (reciclagem), armazenagem e comercialização, sempre em defesa
dos interesses econômicos e sociais dos Cooperantes, compatibilizador com a preseNação e

! _â proteção âmbiental.

AÉ. 3e - A COOLETTAR rêge-se pelos seguintes princÍpios e valores:

| - Adesão voluntária e livre dos trabalhadores atuantes na coleta se,etiva de
materiais descartáveis (lixo) do Município de Canaã dos Carajás - PA ;

ll - Gestão democrática e transparente;

lll - ParticipaÉo dos seus membros nos ganhos da Cooperativa;

lV - Autonomia e independência nas suas atividades;

V - Promoção da ed
ASSOCIADOS.

ucação, co uncação, "r;;f e capacitação à todos
»
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, Vl -Promoçáo de lntercooperação mútua entre os cooperados e os parceiros da
. Cooperativa :

Vll - Desenvolver suas atividades interesse pela comunidade; 055 2

Vlll - Preservaçáo dos direitos sociais, do valor soclal do trabalho e da liv

lX - Não precarizaÉo do trabalho;

X - Respeito às decisões de âsssembleia, observado o disposto nesta Lei;

o%

Xl - Participáção na gestão em todos os níveis de decisão de acordo com
em lei e no Estatuto Social.

Xll -Defender o interesse social e econômico de seus cooperados, libertando-os da
dependência de comerciantes intermediários e tratar de seus interêsses junto ao poder público
e a terceiros;

Xlll-Buscar integração com outras cooperativas desta mesma atividade profissional,
visando a formaÉo e Íortalecimênto de cooperativa de segundo grau e integrar-se com
cooperativas similares e demais segmentos do cooperativismo, garantindo maior economicidade
nos negócios desenvolvidos e o fortalecimento do cooperativismo como um todo;

X|V-Desenvolver serviços de apoio aos associados, de caráter jurídico, social e
econômico, envolvendo a defesa de seus direitos, sua saúde e segurança no trabalho e bem

. ,estar no convívio comunitário;
Xv-Desenvolver atividades de oriêntação, formação e apoio para o engaiamento de

novos associados, conscientizando-os dos valorês e objetivos do cooperativismo;
XVI -Desenvolver ainda etividades para â divulgação do cooperativismo e apoio à

formaçâo de novas unidades cooperativa.

XVll - - promover a insergâo social, laboral e melhoria de renda dos Catadores de material
descarlados, recicláveB, devidamente filiados a Cooperativa.

XVIII - aÍticulaÉo e integraçâo ds polÍticas públicas para a cooFibuiÉo do desenvolvimento social
da áÍea de jurisdiçáo de Coopêretive.

PaÉgrafo Único - A COOLETTAR tem ainda como objetivo:

I - Transporte, Estocagem, seleção , reciclagem , e comercialização no atacado da
coleta de materiais recicláveis feita por pãrte dos Cooperantes ;

ll- Execuçáo de trabalhos em sistema de parceria com a instituiçáo pública ou privada
\-paÍceira da cooperativa, responsável pela coleta de lixo dos Municípios sob a jurisdição da

Cooperativa;
lll -Promover a Organização Administrativa , o Controle Sanitário, a limpeza e a

Higiene na área de trabalho, necessários pâra a manutenção da saúde dos Cooperantes: coletâ
seletiva dos materiais descartáveis (lixos), destinados ao reaproveitamento (reciclagem), como
Plásticos, Metais, entulhos de materiais de construção destinados a produçáo de tijolos, vegetais
desvitelizados (galhas da poda de aryores, madeiras apreendidas pela fiscalizaÉo ambiental,
reieitos dos beneficiamento da madeira), papeis epapelÕes, destinados a queima de tijolos ou
produtos cerâmicos (tijolos e artesanatos), produzidos pela indústria cerâmica estabe$ííà
na regiáo; 

... ^^.+i^i^â^Ã^ê ,.,r^ D.^iÃ+^- c^^iâ;- ^^m âê i^ê+i+,,i-Ãôê J[:^,,-"lV - Execuçâo, ou participaçÕes de Projetos Sociais com as instituições l,U,--..--,
de beneÍicios sociais e econômicos dos Cooperantes;

V - Promoção de Cursos de Cap para a melhoria do exercício das atividades
dos Cooperantes;

Vl- Promoção de ações de
Cooperantes;

em beneficio

ffi)

-estar social e e"onôy'(tcor 2
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ahl)-?
Vlll- Promoção de ações de bem-estar social e econômico em ben

Cooperantes;
lX- Administração de Gelpóes utilizados nos trabalhos de seleção,

rêciclclagem e comêrcialização dos metêriais Coletados pêlos Coopêrantes;
X - , Receber doaçÕes das sobras dos materiais ou resÍduos

lnstituiçÕes Empresariais ou Públice, parceira da Cooperaüva. 
0 5 S 3

AÍt. 4" - Com o fim de cumprir seus objetivos, a cooperativa organizará ê
a aprovação de Assembléia Geral, a sua estrutura organizacional funcional e disciplinaÍ
do Regimento lntemo, elaborado pela Diretoria até 30 (trinta) dias após a data do seus
no Cadasúo Nacional dê Contribuintes - CNPJ. .

,ffiÊ\.'
bl:;",t

cAPÍruLo rrr
DA ADMrssÃo, DtREtros E DEVERES Dos AssoctADos

AÉ. 50 - Poderão associar-se à cooperativa, todos os trabalhadores da coleta de
mateÍiais descartáveis do municlpio de Canaã dos Carajás desde que, nào se dediquem a
outras atividades que possam prejudicar ou colidar com os interesses e objetivos da cooperativa.

§ 10 - O número de associados é ilimitado, não podendo, entretanto, ser inÍerior a 07
pessoas Íísicas;

§ ? - Para adquiÍir a qualidade dê âssociado da cooperaüva, o inteÍessado devêrá
conhecer e aceitar este Estatuto, ser proposto por dois sócios e, depois de aceito pela díretoria,
assinar o Têrmo de Administração no Livro de MatÍícula e, ainda subscrever as quotas-partes do
capital, nos termos previstos neste Estatuto.

Art. 6e - Cumprindo o que dispõe o artigo anterior, o associado receberá a Carteira
de Associado, o texto deste Estatuto e a reproduÉo das declarações constantês no Liwo de
Matrículas. Adquire assim todos os direitos, e assume as obrigaçÕes decorÍentes da lei deste
Estatuto e das deliberaçÕes tomadas pela Assembléia Geral da cooperativa.

l. Tomar parte nas Assembléias Gerais, discutindo e votando os assuntos que
nela forem fatados, ressalvadas as restriçôes legais especificas;

ll. PÍopor à Diretoria ou à Assembléia Geral medidas de interesse da cooperativa;
lll. Votar e ser votado para os cargos sociais, ressalvadas as resúiçóes legais

estatuárias;
lV. Demiür-se de Sociedade quando bem lhe convier;
V. EÍetuar âs operaçôes que são objeto desta sociedade, de conÍormidade com a

lei, a este Estatuto e às regras que a Assembléia Geral estabelecer:
Vl. Solicitar quaisquêr informaçôês sobre negócios da cooperaüva ê, dento do

mês que antecedêr à Assembléia Geral Ordinária, consultar, na sede da
sociedade, os livros e peçâs do balanço geral.

Art 7'o - Para associar-se, o interessado preencheÉ a Ficha de Matrícula, com a
assinatura dele e de mais duas testemunhas, bem como a declaraÉo de que optou livremente
por associar, confoÍme normas constantes do Regimento lnterno da Cooperativa.

§1" - Caso o interessado seja membro de associaçâo da Classe, o mesmo
deverá apresentar cârta de referêncies por ela expedida:

§? - O interessado dêverá freqüentar, com aproveitamento, um cuÍso básico
de cooperativismo, que será ministrado pela cooperativa ou outra enüdade;

§3o - Concluído o curso, a DIREToRIA analisará a proposta de admissão e,
se for o caso, a deferirá, devêndo êntiio o interêssado subscrever quotas-partes do capital, nos
termos deste estatuto, e assinar o livro de matrÍcula.
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§4' - A subscriÉo das quotas-partes do Capital Social e a assinetura no
de matrÍcula complementam a sua admissão na oooperativa. 0SS4

AÉ. 8p - Não Poderão ingressar na cooperativa pessoas juridicas .

Art. 9P - Cumprido o que dispõe o art. 40, o ASSOCIADO adquire todos
e assume todos os deveres deconentes da lea, deste estaMo, do Rêgimento
Coopêraüva.

AÍt. í(F São diÍeitos do ASSOCIADO:

I - Participar das Assembléias Gerais, discuündo e votando os assuntos que É#-Bf.
Íorem tratados: l: -,/ 'à

ll - PÍopor â a DIRETORIA, ao Conselho Fiscal ou às Assembléias OVO "-"fl
medidas de intêresse da cooperaüva: ' n'*.Lo/

lll - Solicitâr a sua demissão da cooperativa quando lhe conviec
lV - Solicitar informações sobre documentos, débitos e créditos da

COOPERATIVA:

V - Solicitar inÍormaçÕes sobre as atividades da coopera$va e, a partir da data
de publicaçáo do edital de convocação da Assembléia Geral Ordinária, consullar os livros e
peças do Balanço Geral, que devem estar à disposiÉo do ASSOCIADO na sede da cooperativa.

Vl - Votar e seÍ votado nas Assembléias Gerais de Eleição de MembÍos
direüvos e conselheiÍos da Cooperaüva;

Vll - Direito ao exercÍcio pleno das suas aüvidades profissionais aúônomas de
coleta seletiva e reciclagem de matérias dêscartáveis, desde que, obediente as noÍmas da
Cooperaüva, e exerga as suas aüvidades com responsabilidade ambiental.

Vlll - Garanüas de Fardamento gratuito e Valê Alimêntação não inÍerior a 7ooÁ
do salário mínimo ügente.

úà

lX - observar as normas de saúde e segurange do trabalho preústas ne
legislaÉo em vigor e em atos normativos expedidos pelas autoridades competentes.

§ 10 - Ainda é garanüdo aos Sócios da Cooperaüva os seguintes direitos, além
de outros que a Assembleia Geral venha a insütuir: :

I - retiradas náo inÍeriores ao piso da categoria proÍissional e, na âusênciâ
deste, não inÍeriores ao salário mÍnamo, calculâdas de Íorma proporcional às horas trabalhadas
ou às atividades desenvolvidas;

ll - duração do trabalho normal não superior e I (oito) horas diárias e 44
(quarenta e quatro) horas semanais, exceto quando a aüvidade, por sua nafureza, dêmandar a
prêstação de tabalho por meio de plantões ou escalas, Íacultada a compêrcaÉo de hoÉrios;

lll - repouso semanal rêmunerado, preferencialmente aos domingos;

lV - repouso anual remunerado:

V - reürada para o trabalho notumo superior à do diurno:

Vl adicional sobre a reürada para as atividades insalubres ou perigosas:

Vll - seguro de acidente de trabalho.
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§ 2L Não se aplice o disposto nos incisos tll e tV do 
"rrtlP 

í§,9 artigo nos %
casos em que as opêraçÕes entre o sócio e a cooperativa sejam eventuais, salvo
assembleer em contrário. (lnserir todos os direitos das Cooperativas de Trabalho, ass como a
obÍigatoriedade das contribuições previdenciárias como trabalhador autônomo,
Regimento lnterno deÍinir as normas para as garantias das reÍeridas contribuições.

§ 3e A Coopereliva de Trabalho buscará meios, inclusive diante
provisionamento de recursos, com base em critérios que devem ser aprovados em As
Geral, para assegurar os direitos previstos nos incisos l, lll, lV, V, VI e VII do caput deste artiqg.e
outros que a Assémbleia Geral venha a instituir. / §,,

§ 4o - Os contratantes dos Serviços da COOLETTAR responde 
".tid"r&à"á -,

pelo cumprimento das normas de saúde e segurança do trabalho quando os serviços fôreFt!'
prestados no seu estabelecimento ou em local por ele determinado, tornando obrigatório os
dispostos neste artigo, nas clausuas dos contratos de prestação de serviços firmado com os
parceiros.

§ 5o- A admissão ou demissão do sócios na cooperativa estará condicionada
aos compromissos dos Associados em participar das Assêmbleias, além da obediência as
normas e aos contÍoles na prestação dos serviços prestados pela Cooperativa, compatibilizado
com os objetivos estatutário e regimentais da lnstituição.

§ 6q- Para o cumprimento dos seus objetivos sociais, o sóclo poderá exercer
qualquer atividade da cooperativa, conforme deliberado em Assembleia Geral.

Art. 11 - São deveres do ASSOCIADO:

l. -Subscrever e integralizar as quotas-partes do capital nos termos deste Estatuto e
contribuir com as taxas de serviço e encargos operacionais que forem estabelecidos pela
Assembléia Geral:

ll. -Cumprir com as disposiçÕes da lei, do Estatuto e do Regimento lnterno , bem como
respeitar as resoluçÕes e normas complementares tomadas pela DIRETORIA, assim como, as
deliberaçÕes das Assembléias Gerâis;

lll. -Satisfazer pontualmente seus compromissos com a cooperatlva, dentre os quais o
de participar ativamente da sua vida societária;

lV. -RealizaÍ com a cooperativa as opeÍações econômicas que constituam sua
-nalidade:

V. -Prestar à cooperativa informações relacionadas com as atividades que lhe
facultaram se associar;

Vl. -Cobrir as perdas do exercicio, quando houver, proporcionalmente às operações que
realizou com a cooperativa, se o Fundo de Reserva não for suficiente para cobri-las;

Vll. -Prestar à cooperativa esclarecimentos sobre as suas atividades;

Vlll. -Levar ao conhecimento dos membros diretivos ou conselheiros da Cooperativa, a
título de denúncia, a existência de qualquer irregularidade que atente contra a lei, o estatuto ou
o Regimento lnterno, através de documentos comprobatórios, com o pleno direito a resposta
ou esclarecimento sobre a questâo ;

lX. -Zelar pelo patrimônio material e moral da cooperativai

X. -Obediência plena as norrnas estatutárias e regimentais da Cooperativa,
retacionadas as coletas seletivas de materiais descartáveis recicláveis, com responsabilidade

adas es profissionais

5

ambbntal. asim
ae {efudft;

LW
como, a obediência plena as normas. rêlaclon

clagem dos maleriais coletados (/\
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coopeÍative até o valor do capital por ele subscrito e o montante das perdas que lhe

0556Art 12- O ASSOCIADO responde subsidiariamente pelos comprom §)CI

AÉí3 - Os saldos das obrigações financeiras dos ASSOC
eliminados ou excluÍdos, conúaídas com a COOPERATIVA, de qualquer
oriundas de créditos obtidos junto ao mêrcâdo financeiro com as garantias da
(consignaÉo), são de plena responsabilidade dos mesmos, no caso da morte da
essas responsabilidades passam para o herdeiro indicado pelo Poder Judiciário,.

CAPÍTULO IV

DA DETilSSÃO, ELilUTNAçÃO E EXCLUSÃO
6r-%

ArL í4 - A demissáo do ASSOCIADO dar-se-á a seu pedido, Íormâlmentê dirigido a
DIRETORIA da cooperativa, e náo podeÍá seÍ negado.

AÉ. 15 - A eliminaÉo do ASSOCIADO, só será eÍetivada em virtude dê inÍraçÕes
cometidas pelo ASSOCIADO, a Legislação Nacional do Cooperativismo, as Normâs
Regimentais, Condominiais ou Estatutária , e será formalizada pela DIRETORIA" confoÍme
estabelecido pelo Regimento lntemo da COOPERATIVA.

§ío - a DIRETORIA podêrá eliminar o ASSOCIADO que:

I - Manter quelquer atiüdade que conflite @m os objeüvos sociais da
cooperativa;

ll - Deixar de $mprir as obrigaçóes por ele contratadas na coopereüvai

lll - Oeixar de realizar com a coopeÍativa, as operaçôes que consütuem seu
obietivo social;

lV - Desobedec€r as noÍmas estabelecides no Rêgimento lntemo;

V - lntringir as Normas Disciplinares de Cooperaüva, c.onÍoÍmê os dispostos
rêgimentais.

§? - C@ia eutêntice da decisáo seÉ remeüde ao ASSOCIADO, por processo que
comprovê as datas da remessa e do recebimento.

§3o - O ASSOCIADO podeÉ, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recêbimento da notificação, poderá interpor recuÍso, que terá êfêito suspensivo até a
primeiÍa Assembléia Geral, caso o não definir oúros procedimentos.

Art. í6 - A exclusão do ASSOCIADO sêÉ feita aúomaücamente:

| - Por morE da pessoa fÍsica;

ll - Por deixar de atênder aos requisitos estatutários de ingresso ou pêrmanência na
cooperativa;

lll - Por desobedeceÍ as normas disciplinar, pelo comêümênto de infração grave,
confome dispostos regimentais.

lV - Desobede@r as noírnas intêmas êstablecidas nas áreas produüvas de
câmpo, ou nas feires livres , ou áreas dê hortifrutigranjeiros do supermercado Parceiro em que
estiver comercializando a produção. se a desobediência for reincidente, ou considerada grave
pêla Dirêtoria, ;

V - Ser reincidente no cometimento de infraçôes as normas RegimentBis ou
Estatutárias da Cooperative.

Vl- Por solicitação pessoal de exclusão do Quadro Social.

\o.-"Jo-vajaru q

8r-;Jl-;?1
^rYlRv
139

LS
JoloY<'d'?s

Ct*'';w
t/3

Íísica

A AUTENTICIDADE OESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM htts/rêginjucepa.pa.gov.br/aute.ticacâodocum€ntodaúenticacao.âspx
CONTROLE:3023924878050 CPF SOLICITANTE: 070.421.8i16-'10 NIRE: '15400017850 EMITIDA: 23110/2020 PROTOCOLO: m3734a58

'(.



Protocolo ArquivaÍnenlo: 1 40336389 N' AÍquivamênlo: 1 54O0O1 78 50

de Coleta e Recidagem, ou ainda, na área de trabalho de coleta sob a admin
Cooperative .

§ 1' - Nos câsos de desütuição morte da pessoa fÍsica, a vaga, as
direitos dos associados íalecidos passam ao herdêiro indicado pelo Judiciário.

§ 20 - Nos casos de demissão, eliminaçáo ou exclusão do Cooperado, o
perde os direitos aos beneflo'os sociais de Cooperativa, porem sendo Íessarcido integ
os valores das sobras registradas :

Àrt. 17 - O ato de exclusáo do ASSOCIADO, nos termos do inciso "d" do artigo
serão efêüvados por decisáo da DIRETORIA, mediante termo firmado pelo P
documento de matrÍcula, com os moüvos que o dêterminaram e remessa de comuni
interessado, no prazo de 30 (trinta) dias, por processo que comprovê as detas de rêmessa e
recêbimento.

AÉ '18 - Em qualquer caso de demissão, elimineção ou exclusão, o ASSOCIAOO terá
direito à resütuiçâo do capital que integralizou - menos os custos da manutenção administraüva
dos seÍviços prestados pela COOPERATIVA correspondêntê a 30% (binta por cento), conforme
definido na Assembléiâ Geral de Consütuição da Entidade. devidamente conigido, das sobras e
de ouúos créditos que lhe tiverem sido registrados, não lhe cabendo nenhum outro direito-

§ ío - A restituição de que trata este artigo somente poderá ser exigida depois de
aprovado, pela Assembléia Geral, o Balanço do exercÍcio êm que o ASSOCIADO tenha sido
desligado da cooperaüva.

§ ? - a DIRETORIA da cooperativa podeÉ determinar que a restítuiÉo desse capital
seja fuita efi alé 12 (doze) parcelas, a partir do exercÍcio financeiro que se seguir ao em que se
deu o desligamento, obrigatoriamente incluÍdos no Orçamento seguinte, a tÍtulo de rêstos a
pagar..

§ 30 - No câso de morte do ASSOCIADO, a restituição de que trata o parágraÍo anterior
será eÍetuada ao herdeiro subsütúo em uma únicá parcela, mediante a apresentação da forma
legal de partilha, através de decisâo judicial.

§ 4o - Oconendo demissóes, eliminaçÕes ou exclusões de ASSOCIADOS em número tal
que as rê9ütuições das imporülncias referidas neste artigo possrm ameaçar a estebilidade
econômico-financeira da cooperativa, esta poderá restitui-las mediante cdtérios que resguardem
a sua conünuidade.

§ 5o - Quando a devolução do câpital oconer de forma parcelada, deverá manter. o
mesmo valor de compra a partir da Assembléia Geral Ordinária que eprovar o Balanço.

§ 60 - No caso de readmissão do ASSOCIADO, o ASSOCIADO integrelizará à vista e
atualizado o capital correspondênte ao valor atualizado da cooperativa por ocasião do seu
desligamento.

Art. 19 - Os atos de demissâo, êliminaçâo ou exclusáo acaretam o vencimento e pronta
exigibilidade das dívidas do ASSOCIADO na coopeGrtiva, sobre cuja liquidaÉo cabeÉ a a
DIRETORIA decidir.

ArL 20 - Os deveres de ASSOCIADO eliminados ou excluÍdos perduEm até a data da
Assembléia Geral que aprovar o balanço de contas do exercício em que ocoÍ?eu o desligamento.

PaÉgrafo Único - Os direitos aos crálitos disponibilizados pela Cooperativa ao
ASSOCIADO eliminados ou excluÍdos, perduram pelo prazo de 5 (cinco) anos após a data da
sua exclusão ou elimineção deliberada pela Assembléia Geral, aÉs o vencimento do prazo, os
valores são repassados por igual eos fundos constituÍdo pela Cooperativa, conforme dispostos
nêste estatuto.

vll - softer penatidade peto comeümento de inÍraçáo s""r. § íoEl"" oo
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CAPÍTULO V

" 
DA oRGANIzAçÃo DO QUADRo SOCIAL 055g

Atí 21 - a DIRETORIA da cooperativa definirá, através do Regimento
aprovado em Assembléia Geral, a forma de organização do seu quadro social, a
organizacional funcional e disciplinar da Cooperativa, podendo indicer um repres
quadro social lunto a admínistração.

Aí 22 - Os representanles do quadro social junto à administração da coope
entre outras, as seguintes funçÕes:

| - Servir de elo de ligação entre a administração e o quadro soclal:

ll - Explicar aos ASSOCIADOS o funcionamento da cooperativa;

lll - Esclarecer aos ASSOCIADOS sobre seus deveres e direitos junto à cooperati

CAPíTULo vI
DO CAPITAL SOCIAL

0.,t!
,/)

ln

Art 23 - O capital Social da cooperativa, representedo pela integralização de quotas
partes por partes dos Associados, não terá limite quanto ao máximo e variará conforme o
número de quotas-partes subscritas, não podendo o capital da Cooperativa ser inÍerior a R$-
13.000,00 (treze mil reais)., coÍrespondente a integralização de 13.000 (treze mil ) quotas-
partes, contÍibuição de cada associado, para a formação do capital da Cooperativa, com cada
quota-parte no valor de R$-1,O0 (um) real, ficando definido o parcelamento do valor iotal da

-jontribuição de câda associado, que poderão pagar a integralização em alé 24 (vinte e
guatro) percelas mensais de igual valor, com o prazo de vencimenlo até o décimo dia útil de

cada mês.

§ 1"- O capital e subdividido em 13 (treze) quotas-partês no valor de R$ - 1.000,00 (mil
reais), sendo que cada uma cota parte corresponde aovalorde R$-1,00 (um real).

§ 20- A quota-parte é indivisivel, intransfeÍível, não podendo ser negociado de modo
algum, nem dada em garantia, e sua subscriçáo, integralização, transferência ou restituição será
sempre escriturada no livro de matrícula, as exceção das quotas-partes de integralização de
Capital Rotativo, para a construção da casa Própria.

§ 30 - A transÍerência de quotas-partes do Capital Rotativo entre o ASSOCIADO e o novo
Associado, total ou parcial, será escriturada no livro de matricula mediante termo que conlerá as
assinaturas do cedente, do cessionário e do Presidente da cooperativa.

§ 4o - O ASSOCIADO dêve intêgralizar as quotas-partes ao Capital da Cooperativa, à
vista, de uma só vez, ou subscrevê-los em prestaçÕes mensais, de até 24 (vinte e quatro )

. rarcelas iguais, independentemente de chamada, ou por meio de contribuiçÕes, de
\-conformidade com os dispostos no "caput" deste Estatuto,

§ 50 - Para efeito de integralização de quotas-partes ou de aumento do capital social,
poderá a cooperativa recebeÍ bens, avaliados previamente e epós homologação da Assembléia
Geral-

§ 60 - Só e permilido a admissão de novos ASSOCIADOS ou novas subscrições para a
integralização de Capital Rotativo, mediante a negociação da locação do Box, com a devida
aprovação da Assembléia Geral, ressalvado os dispostos nas normas inteÍnas das íeiras ou
supermercados parceiros,.

. § 7o - Nos ajustes periódicos de contas com os ASSOCIADOS, a cooperativa pode incluir
parcelas destinadas à integralização de quotas-partes do capital.

Art.24 - O número de quotas-partes do capital social a ser subscrito pelo ASSOCIADO,
or ocasião de sua admissão, será variável de acordo com sua produção com rometip da na

o totalco ão podendo ser inÍerior a d aúes ou

8

qerior a í/3 (u )d
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§ ío O cÍitério de proporcionalidade enfe a produÉo e a subscriÉo de
reÍeÍido neste artigo, bem como as formas e os prazos pare sua integra
estebelecidG pêle Assembléia Geral, com base em proposição da DIRETORIA
outros, considere:

I -Os planos de êxpansão da coopêrativa; 0559
ll -As características dos serviços a serem implantados;

lll -A necessidede de capital pere lmobilização e giro.

§ ? - Eventuais alteraçóes na capacidade de produçâo do ASSOCIADO, posteriores à
sua admissâo, obrigarão ao reajuste de sua subscdçáo, respeitados os limites estabelecidos,iEh
caput deste artigo. k.. _-.à

cAprruLo v, [-''í, *flDA ASSEIBLÉIA GERAI. }

DO PROCESSO ELEÍTORAL

t - oEFrNrçÁo E FUNCTONAmENTO

AÉ. 25 - A Assembléia Geral dos ASSOCIADo, ordinária, É(traordinária ou Especial, é o
órgão supremo da cooperativa, cabendo-lhe tomar toda e qualquer decisâo de interesse da
entidâde. Suas deliberaçÕes vinculam a todos, ainda que eusentôs ou discordantes.

Art. 26 - A Assêmbléia Geral será habitualmente convocada e dirigida pelo Presidente.

§ íô - Poderá também ser convocada pelo Conselho Fiscel, se ocorÍerem moüvos
graves e urgentes ou, ainda, após solicitação não atendida, por 1/5 (um quinto) dos
ASSOCIADOS em pleno gozo de seus direitos sociais.

§ ? - Não podêrá votar ne Assembléia Geral o ASSoCIADO que:

I - Tenhe sido admitido após a convocação:

ll -Estiver em debito com as contribuiçõês mensais da taxa condominial, com
etraso superior a 03 (três) meses;

llFEsüver em débito com o pagamento das parcelas mensais de integralizaçáo do
Capital Social, com atraso superior a três meses.

AÍL 27 - Em qualqueÍ des hipóteses, reÍeridas no aÍtigo anterior, as Assembléias GeÍais
serão convocadas com antecedência mínime de 10 (dez) dias úteis, com o horário definido para

\_ as tfês convocações, sendo de uma hora o intervalo entre elas.

AÉ 28 - O quorum mÍnimo de instalaçáo das Assembleias Gerais da COOLETTAR será
de:

| - 2/3 (dois terços) do número de sócios, em primeira convocação;

ll - metade mais 1 (um) dos sócios, em segunda convocação;

0q)
2

entre

,i

lll - 5O (cinquenta) sócios ou, no mÍnimo, 20% (vinte por cento) do total de sócios,
prevalecendo o menor número, em terceira convocação, exigida a presença de, no mínimo, 4
(quako) sócios para as cooperativas que possuam até 19 (dezênove) sócios matriculados.

§ 'le As declsões das assembleias serâo considêradas válidas quando contarem com a
aprovação da maioria absoluta dos sócios presentes.
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§ 2e Comprovada fraude ou vÍcio nas decisões das assembleias, serâo elas n
pleno direito, aplicando-se, conforme o caso, a legislação civil 

" 
pun"l 

0 S 6 0
AÉ 29 - Não havendo quorum paÉ instalaÉo de Assembléia Geral, seÉ

convocação, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, a qual se rcalizatá
número de sócio presente, não havendo sócio para a Íealizaçâo da Assembléia,
obrigatório ao Conselho Fiscal convocar nova Assembléia G6rel, se persistir a dos
Sócios, é iniciado o processo de dissolução da Cooperativa, dê conformidade com os dispos

ll - o die ê a hora da reunião, em cada convocação, assim como o local da sua
rêâlização, o qual, salvo moüvo jusüficado, será o da sedê sociali

a) -A seqüência ordinal das convocaçôes;

b) - A Ord6m do Dia dos trabalhos, com as devidas especificaçôêsi

c) - O número de ASSOCIADOS existentes na data de sua expedição para efêito do
cálculo do quorum dê instalaÉo;

d) - Data e assinatura do responsável pela convocação.

§ ío - No caso da convocaçáo ser Íeita por ASSOCIADOS, o editâl seÉ assinado, no
mlnimo, por 5 (cinco) signatários do documento que a solicitou.

§ ? - Os editais de convocaÉo seráo afixados em locais visÍveis das dependências
geralmente freqúêntadas pêk)s ASSOCIADOS, publicados em jomal de circulaÉo local ou
regional, ou através de outÍos meios de comunicação-

Art 3í - É da competência das Assêmbléias Gerais, Ordinárias ou Extraordinárias a
destituição dos membros da DIRETORIA ou do Conselho Fiscal.

ParágraÍo único - Ocorendo destituição que possa comprometer a regularidade da
administraçào ou fiscâlizaçâo da cooperativa, poderá e Assembléia Geral designar
administradores e conselheiros fiscâis provisórios, até a possê dos novos, cujâ eleiÇão sê
realizará no prazo máÍmo de 30 (trinta) dias.

AÉ. 32 - Os trebalhos das Assembléias Gerais serão dirigidos pêlo Presidente, auxiliado
um secretário "ad hoc", sendo por também convidados os ocupantes de cargos sociais a
participar da mesa.

§ ío - Na ausência do Secretário e dê seu substituto, o Presidente conúdará outro
ASSOCIADO para secretariar os trabalhos e lavrar a respecüva ata:

§ ? - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo Presidente, os trabalhos
serâo dirigidos por um ASSOCIADO, escolhido na ocasião, e secretâriado por outro, convidado
por âquele, compondo a mesa dos babalhos os principais interessados na sua convocação.

Art 33 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer oubos ASSOCIADOS, nâo
podêrão votar nas dêcisôes sobre assuntos que a eles se refiram direta ou indiretam€nte, entre
os quais os de prestação de contas, mas não ficarão privados de toínar parte nos respectivos
debates.

AÊ 34.- Nas Assembléias Gerais êm que forem discutjdos os balanços das contas, o
Presidente da coopeÍativa, logo após a leitura do Relatório da DIRETORIA, as peças corúábeis
e o parecer do Conselho Fiscal, solicitará ao plenário que indique um ASSOCIADO para

nos artigos 68, 69 e 70 deste Estatuto.

Art. 30 - Dos êdltais dê convocaçáo das assembtéias gerais deveráo constar l$t
I - A denominaÉo da cooperativa e o número de Cadastro Nacional de {ã<íae J

JurÍdicas - CNPJ, seguidas da expressão: Convocação da Assembléia Geral, Ordinà{t&i9
Exlraordinária, @nforme o caso;

0%
o

C$to

coordenar os debates e a votaÉo da matéÍia. ú<
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§ ío - Transmitida a direção dos trabalhos, o Presidente e demais conselheiros de
Assem

a0,'ltp
administreção e fiscal, deixarâo a mesa, permanecendo no recinto, à disposiçáo da
Geral para os esclerecimentos que lhes forem solicitados. 

0 S 6 1
§ ? - O coordenador indicado escolherá, entre os ASSOCIADOS, um Secretá

para auxiliálo na redação das decisoes a serem incluÍdas na ata pelo Secretário da
Geral.

íw (-

ttoh"'"a ?s

ArL 35 - As deliberaçÕes das Assembléiâs Gereis somente poderão ve
assuntos constantes do edital de convocação e os que com eles tiverem imediate releção.

§ ío - Os assuntos que não constarem expressamênte do edital de convocação e o9S\.
náo satisfzerem as limitaçóes deste artigo, somente podêrão sêr discutidos após esgotf,a g--'.\
Ordem do Dia, sendo que sua votaÉo, se a matériâ Íor considereda objeto de decisão6Fé-qú J.
obrigatoíamente assunto para nova Assembléia Geral. \u"gtr

§ ? - Para a votaçáo de qualquer assunto ne âssêmbléia devê.se averiguar os votos a
Íavor, depois os votos conúa e por fim as abstençôes. Caso o número dê ebstençÕes seja
superior a 50oó dos presentes, o assunto dêve ser melhoÍ esclarecido antes de submet&lo à
nova votaÉo ou ser retirado da pauta, quândo não é do interesse do quadro social.

AÉ. 36 - O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar de ata circunstanciada,
lavÍada no livro próprio, aprovada e assinada ao final dos úabalhos pelos administradores e
fiscais presentes, por uma comissão de 10 (dez) ASSOCIADOS designados pela Assembléia
Geral.

Art. 37 - As deliberações nas Assembléias Gerais serão tomadas por mâioriâ de votos
d6 ASSOCIADOS presentes com direito de votar, tendo cada ASSOCIADO direito a í (um) só
voto, qualquer que seja o número de suas quotag-partes.

§ ío - Em regra, a votagão será a descoberto, mas a Assembléia Geral poderá optar pelo
voto secreto.

§ ? - Caso o voto seja a descoberto, deve-se averiguar os votos a Íavor, os votos contÍa
e as abstenções.

ArL 38 - Prescreve em 4 (quatro) anos a açâo para anular as deliberaçôes da Assembléia
Geral viciadas de erÍo, dolo, fraude ou simulaÉo, ou tomadas com violação de lei ou do
estahjto, contado o prazo da data em que a Assembléia Geral üver sido Íealizada.

ll - DA ASSEMBLÉIA GERAL oRotnÁnta:

AÍt 39 - A Assembléia GeÍal Ordinária, que se realizaÉ obÍigetoriamente uma veiz Por
ano, no decorrer dos 3 (três) primeiros mêsês após o témlno do exercÍcio social, deliberará
sobrê os seguintes assuntos, que deverão constar da Ordem do Oia:

I - Resuttado das pr+assembléias (reunioes preparatórias)i

ll - prestação de c,ontas dos Órgãos de AdministÍaÉo, acompanhada do Parecer do
Cofl selho Fiscal, compÍeendendo:

a) - Relatórlo da Gestalo;

b) -Balanço Geral;

c) -Demonstraüvo das sobras epuredas, ou das perdes, e Parecer do Conselho
Fiscal;

d) -Plano de aüvidade da cooperaüvâ para o exeÍcÍcio seguinte.

lrtrt t
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e) -Destinação das sobras apuradas ou o rateio das perdas, deduzindo.se, no
primeiro caso, as parcelas para os fundos obrigatóríos;

. 0 -Criação de novos conselhos, como o Conselho de Ética, definindo-lhes as funçôes

le de

a%
/)

para melhorar o funcionamento da cooperativa;

g) -Eleição e posse dos componentes da DIRETORIA, do Conselho
outros conselhos, quando for o câso; 0562h) -Fixação dos honorários, gratiÍicaçÕes e da cédula de presen
componentes do Conselho e Administração e do Conselho Fiscal;

i) -Quaisquer assuntos de interesse social, excluídos os enumerados no
deste estatuto.

§ 1" - Os membros dos órgãos de administração e Íiscalização não poderão pa
votação das matérias referidas nos itens "b" ê "F' deste artigo.

§ 2o - A aprovação do relatório, balanço e contas dos órgãos de admini
desonera seus componentes da responsabilidede por erro, dolo, fraude ou simulaçáo, b
por inÍÍação da lei ou desle estatuto.

III -DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Art. 40 - A Assembleia Geral Extreordinária realizar-se-á sempre que necessário,
\- --podendo deliberar sobre qualquer assunto de interesse da cooperativa, desde que mencionado

no edital de convocâçáo.

Art.41 - É da compelência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária deliberar sobre
os seguintes assuntos:

I - Reforma do estatutol

ll - Fusão, incorporação ou desmembramento:

lll -Mudança de obietivo da sociedade;

lV - Dissoluçâo voluntária e nomeação de liquidantes;

V - Contas do liquidante.

Parágrafo único - Sáo necessários votos de 2/3 (dois terços) dos ASSOCIADOS presentes
\ rara tornar válidas as delíbeÍações de que trata este artigo.

IV. DA ASSEMBLÉIA GERAL ESPECIAL

Art. A COLETTAR realizaÍá anualmente, na segunda quinze do mês de janeiro, a
Assembléia Geral Especial, conÍorme definido na Lei Federal 12.69012012, para deliberar sobre
os seguintes assuntos:

| - Relatório de Gestáo da Cooperativa, refêrentê ao exercÍcio anterior;

ll - Processo Disciplinar;

lll - Direitos e Deveres dos Sócios;

lV - Planejâmento para o exercício financeiro atual;

\2
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. V - Desmontrativo dos Resultados Economicrs dos Projetos da
executados durante o exercÍcio anterior;

Vl - Resultado dos Contratos firmados durante o exer"t"io 
"nt 

ri*,O 
5 6 3

0qD
/Coopêrativo

Vll - Desmonfativo da EstÍutura Organizacional Funcional da COOPERATIVA>

. PaÉgraÍo Único - A Falta lnjusüficada em bês Assêmbléiâ Geral consecutiva, i
destituiÉo automática do Íaltoso, do Quadro Social da Cooperativa, atravê de
Presidente (resolução), de pleno conhecimento da próxima Assembléia Geral.

r#V - DO PROCESSO ELEITORAL

AtL 12 - Sempre que Íor prevista a ocoÍrência de eleiç0e6 em Assembléia Gêral, o
Conselho Fiscal, com a antêcedência, pelo menos, idêntica ao respectivo pÍazo da convocaÉo,
cÍiará um Comitê Especial composto de três membros, todos não cândidâtos a cârgos eleüvos
na cooperaüva, para coordenar os trabalhos em geral, relativos à elêiçâo dos membros da
Diretoria e do Fiscal.

Art. 43 - No exercício de suas funçÕes, compete ao comitê especialmente:

l) - Certificar-se dos prazos de vêncimentos dos mandatos dos consêlhêiros êm
exercÍcio e do número de vagas existentes:

ll)- Divulgar entre os ASSOCIADOS, através de circulares ey'ou outros meios
adequados, o número e a natureza das vagas a preenchen

lll)- Solicitar aos candidatos a cargo eletivo que apresentem certidão n€ativa em
matéria clvel e criminal e de protestos dos cartôrios das Comarcas em que tenham residido nos
últimos cinco anos, bem como da declaraÉo de bens que possuam:

lV)- Registrar os nomes dos candidatos, pela ordem de inscriçáo, veÍificando se estão
no gozo de seus direitos sociais e se foi observado o disposto no § 30 do art. 4o deste estaluto;

V)- Verificar, por ocasiâo da inscÍiçâo, se existem candidatos sujeitos às
incompatibilidade previstas nos artigos 46 e no parágftrfo 1o do artigo 58 dêste estetúo, fazendo
com quê assinêm decilaração negativa a respeilo;

Vl)- Organizar fichas contendo o curriculum dos candidatos, das quais constem,
aiém da individualizaÉo e dados profissionais, as suas experiências e práücas cooperatiústas,
sua atuaÉo e tempo de ASSOCIADO na coopereüva ê outros elementos que os distingam;

Vll- Divulgar o nome e curÍiculum dê cada cândidato, inclusive tempo êm quê está
associado à cooperaüva, para conhecimento dos ASSOCIADOS;

Vlll- Realizar consultas e promovêr entendimentos para a composição de chapas ou
unificação de candidaturas, se for o caso;

lx-Estudar as impugnaçoes, prévia ou posteriormente formuladas por
ASSoCIADOS no gozo de seus direitos sociais, bem como as denúncies dê irregularidades nas
eleiçÕes, encaminhando suas conclusóes a a DIREToRIA, para que ele tome as proüdências
legais cabÍveis.

§ ío - O Comitê fixará prazo para a inscÍiçâo de candidatos de modo que Possam
ser conhecidos e divulgados os nomes 5 (cinco) dias antes da data da Assembléia Gêral que vai
proceder às eleiçóes.
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§ ? - Nâo se apresentando candidetos ou sendo o seu número insuficiente, caberá
ao Comitê proceder à seleçáo entre interessados que atendam às condiçÕes exigidas
concordêm com as noÍrnas e formalidades aqui previstas. 0S64

AtL 4 - O Presidente da Assembléia Geral suspendeÍá o trabalho desta
Coordenador do Comitê dirija o processo das eleiçôes e a proclamaÉo dos eleitos.

§'to - O transcurso das eleiçÕes e os nomes dos eleitos constarão
Assembléie Gêrâ|.

§ ? - Os eleitos para suprirem vacânda nos CoÍrselhos de Administra
Fiscal exercerão os cargos somente até o final do mandato dos respectivos antecessores.

OU

§ 30 - A posse ocoÍÍerá sempre ne Assembléia Geral em que se rea
eleições, aÉs encerrada a Ordem do Dia.

Aú 45 - Não se efetivando nas épocas devidas a eleição de sucessores, por d':.
força maior, os prazos dos mandatos dos administradores e fiscais em exercÍcio
automaücamente prorrogados pelo tempo necessário até que se efêtive a sucessão, nunca além
de 90 (noventa) dias.

Art,46 - São inelegÍveis, além das pessoas impedidas por lei, os condenados a pena
que vede einda que temporariamente, o a@sso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
prevaricaçâo, subomo, concussão, peculato ou contra a economia popular, a fé pública ou a
propriedade

CAPíTULO VNI

DA DIRETORIA

Aft.47 - a DIRETORIA é o órgão superior na hieraÍquia administrativa, sendo de sua
competência privativa e exclusiva a responsabilidade pela dêcisão sobre todo e qualquer
assunto de ordêm econômical ou social, de interGse da coopêraüva ou de seus ASSOCIADOS,
nos termos de lei, deste estatúo e dê recomendaçôes da Assembléia Gêral.

Art .t8 - a OIRETORIA será composta por seis membros, Presidente, Mcê.
Presidente, 1o Secretário, 2" SecretáÍio, 1o TesoureiÍo e 20 Tesour€iro, todos ASSOCIAOOS no
gozo de seus dirêitos sociais, eleitos pela Assembléia Geral para um mandado de quato anos,
sendo obrigatória, ao término de cada mandato, a renovaÉo de, no mÍnimo, 1/3 (um terço) dos
sel.E componont6s.

PeÉgÍafo único - Não podem fazer parte da DIRETORIA, além dos inelegÍveis
enumerados nos cesos refeídos no aÍtigo 46 deste estahrto, os parentes entre si até ?
(sêgundo) grau, em linha reta ou colateral, nem os que tenham exercido, nos últimos seis
mêses, cargo público eletivo.

Art .fg - Os membros da DIRETORIA essumêm o compromisso de cumprir e fazer
ormpÍir o Estatuto e o Regimênto lnterno, assim como, de assumir o cargo a si confiado , ou de
têrceiro, sempre que houver ausêncie temporária, ou vacância do titular, observado a ordem
hiererquica, de conÍormidade com os dispostos estatutário e regimentais da Cooperativa;,

Parágrafo Únlco - Nos impedimentos ou na ausência do exercÍcio do caÍgos por
mais de 24 horas, obrigatoriamente, assume o subsÍtuto imediato, nos cesos em que ocoÍrer a
ausência ou impedimento do titular por mais 90 (noventa) dias, compete aos demaÊ membros
da DIRETORIA indicar temporariamente o substituto escolhido entre os seus membros, que
ficará no mendeto até a realizaçâo da próxima Assembléia Geral, que deverá conÍrmar ou não a
efeüvação do mesmo.Não havendo conÍirmação, a própria Assembléia indicará subsütuto Pelo
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AÉ íl - a OIRETORIA rege.se pelas seguintes normas, além das demais,
conÍorme dispostass no Regimento lntemo:

056s
I - Reúne-se ordinariamente uma vez por semana, nas segunda-fêiÍas, a

'19:00 horas, e extraordinariamente sempre que necessário, poÍ convocaçâo do
maioria do próprio Conselho, ou, ainda, por solicitação do Conselho Fiscal;

ll - Delibera validamente com a presênçe da maioria dos seus membros,
a representação, sendo as decisÕes tomadas pela maiorie simples dê volos dos presentes,
reservado ao Presidente o voto de desempate;

lll - As deliberações da Diretoria sêrão consignada8 em alas ci
lavradas em livÍo próprio, lidas, aprovadas e assinadas no flm dos trabalhos pelos
direüvos presentes, devidamente registradas em câÍtório, até 5 (cinco) dias após a
da reunião:

PaÉgraÍo único - Perderá automaticemênte o cargo o membro da DIRETORIA que,
sem jusüficetiva, faltar a três Íeunióes ordinárias consecúivas ou a seis reuniôês interceladás
durante o ano.

AÍt. 5'l - Cabem aos Membros Diretivos da Cooperatíva, dentro dos limites de lea e
deste estatuto, sem prejuÍzos aos dispostos no Regimento lntemo, es seguintes etribuiçóes:

l. -Propor à Assembléia Geral as polÍücas e metas para oriêntação geral das
aüvidades da cooperativa, aprêsentando programas de fabalho e orçamento, elém
de sugerir as medidas a serem tomadas;

ll. Avaliar e providenciar o montante dos Íecursos financêiros e dos mêios
necessáíos ao atendimento das operaçôes e seíviços;

lll. Estimar prevíamente a rentebilidade das opera@s e serviços, bem como a sua
viabilidade;

lV. Estabelecer as normas para funcionamento da cooperativa;

V. Elaborar, iuntamente com liderançâs do quadro social o Rêgimento lntemo da
Cooperaüva, no ptazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da constituiçáo
da Cooperativa, no qual deverá constar toda a sua estn tura organizacional
funcional, assim como, as normas disciplinar e condominial da insütuiÉo.

Vl. EstabeleceÍ sançôes ou pênalidâdes a serem aplicâdes nos casos de violaçâo
ou abuso comeüdos contra disposiçôes da lei, deste êstaMo e do Regimento
lntemo:

Vll. Deliberar sobÍe a admissão, eliminação e exclusão de Associados;

Vlll. Deliberar sobre a convocaçáo da Assêmbléiâ Gêral e estebelecer sua Ordem do
Dia, considerando as propogtas dos ASSOCIADOS nos termos dos parágrafos 1o e
2" do art. 7o destinaçÕes:

lX. Estabelecer a estrúuÍa operacional da administraÉo executive dos nêgócios,
criando cargos e atÍibuindo funções, e fixando normas para a admissão e demíssão
dos empregados;

x. Cumprir e fazer cumpÍir as noÍrnas disciplinares conforme dispostas no
Regimento lntemo;

Xl. Julgar os recursos Íormulados pelos empregedos contra decisôes disciplinares;

Xll. Avaliar a conveniência e Íixar o limite de Íiança ou seguro d€ lidelidade pere os
emprega dos que manipulam dinheiro ou valores da coopeÍâtiva;
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Xlll. Fixar as despesas de administraÉo em orçamento anual que indique a fonte
dos recursos para a sua coberlura: 0 5 6 6

XlV. Conhatar, quando se fizer necessário, serviços indepêndentes de Auditoria,
confoÍme disposto no artigo 'l'12, da Lei no 5.764, de '16.12.197'li

XV. lndicar banco ou bancos nos quais serão Íeitos negócios e de
numerário, e fixar imite máximo que poderá ser manüdo no caixa da coo

XVl. Estabelêcer as noÍrnas de controle des operaçôes e serviços,
mensalmente, no mÍnimo, o estado econômico-financeiro da eo
desenvolvimento das operaçÕes e serviços, através de ba
demonstrativos específlcos;

XVll. Adquirir, alienar ou onerar bens imóveis da sociedade, com
autorizaçáo da Assembléia Geral;

Xvlll. Contrair obrigaçóes, transigir, adquirir, alienar e onerar bens móveis,
direitos e constituir mandatários:

XlX. Fixar anualmente taxas desünadas e cobrir depreciação ou desgaste dos
que compóem o ativo permanente da entidade:

)<x. zelaÍ pelo cumprimento da legislação do Coop€rativismo e outras aplicáveis,
bêm como pelo atendimento da legislaçâo trabalhista perante seus empÍegados, e
fiscal.

§ 10 - O Presidêntê proüdenciará para que os demeis membros dâ DIRETORIA
rêcebam, corn a entecedência mínima de 3 (tÉs) dias, cópias dos bâlencetes e demonstrativos,
planos e projetos ê outÍos documentos sobre os quais tenham que pronunciar-se, sendc.lhes
facultado, ainda anteriormente à Íeuniáo correspondente, inquirir empregados ou
ASSOCIADOS, pesquisar documentos, a fim de diÍimir as dúvidas eventualmente existent6.

§ ? - a DIRETORIA solicitará, sêmprê que julgar conveniente, o assessoÍamento de
quaisquer funcionários graduados para auxiliálo no esclarêcimento dos assuntos a decidir,
podendo determinar que quâlquer deles apresente, previamente, projetos sobre quêstôes
especlficas.

§ 3o - As normas estabelecidas pela DIRETORIA, seráo baixadas em Íorma de
Resoluções, Reoulamentos ou lnstÍuções quê, em seu coniunto, consüttlirâo o Regimento
lntemo da coopêrativa.

Art 52 - Ao Presidente competem, entre outros, definidos em Regimento lntemo, os
seguintes poderes e atribuiçÕes:

l. Dirigir e supervisionar todas as atividades da cooperativa;

ll. Baixar os atos de execuÉo das decisÕes da OIRETORIA

lll. Assinar, juntamente com outro Dirêtor ou outro Conselheiro designado pel a
DIRETORIA, cheques, contsatos e demeis documentos constitúÍvos de
obrigaçóês;

lV. Convocar e presidir as reuniões dâ DIRETORIA, bem como âs Assembléies
Gorais dos ASSoCIADOS;

V. ApresentaÍ à assembléia Geral Ordinária:' 
1. Relatório da Gestáo;

2. Balanço Gerâl
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3. Demonstrativo das Sobras apuÍadas ou das Perdas verificadas no exercicio e o
Parecer do Conselho Fiscal.

4. Representar ativa e passivamente a cooperativa, em juízo e fora dele; 0567
5. represêntar os associados , de forma solidária, e com garantias de ate 300/o n ta por

cento) do capital social da Cooperativa, nos processos para a obtenção de financi sde
benefícios econômicos dos associados, efetuados com o aval da cooperativa, rea
limitaçÕes da lei e deste estatuto;

6. elaborar o plano anual de atividades da cooperativa,

7. verificar periodicamente o saldo de caixa;

8, acompanhar, juntamente com a Administração
COOLETTAR:

9. Elaborar, no prazo de 30 (trinta) dias após a criação
lnterno da instituição , nele estabelecendo a regulamentação d
demais normas administrativas, operacionais e disci
desempenho daCooperativa,

Art, 53 - Ao Vice-Presidente compete interessar-se pêrmanentemente pelo trabalho do
Presidente, substituindo-o em seus impedimentos inferiores a 90 (noventa) dias;

Art. 54 - Compete ao Secretário, entre outras, definidas em regímento interno, as

, seguintesatribuiçÕes:
\/ l. Secretariar os tÍabalhos da Cooperativa, responsabilizando-se pela guarda de livros,

documentos e arquivos pertinentes;

ll. Assinar, juntamente com o Presidente, contratos e demais documentos constitutivos
de obrigaçÕes, bem como cheques bancários.

lll. Assumir têmporariamente o cârgo do Presidente, na ausência ou impedimento do
Vice-Presidente.

Art. 55 - Os administradores, eleitos ou contratados, não serão pessoalmente
responsáveis pelas obrigações que contrairem em nome da cooperativa, mas responderão
solidariamente pelos prejuízos resultantes de desídia e omissão ou se agiram com culpa, dolo
ou má fé-

§ ío - A cooperativa responderá pelos atos a que se referem êste artigo, se os houver
ratificado ou deles logrado proveito.

§ 2" - Os que participarem de ato ou operação social em que se oculte a natureza da
sociedade, podem ser declarados pessoalmente responsáveis pelas obrigações em nome dela

.-,contraídas, sem prejuÍzo das sançÕes penais cabiveis.

§ 30 - O membro da DIRETORIA que, em qualquer momento referente a essa operação,
tiver interesse oposto ao da cooperativa, náo poderá participar das deliberaçÕes relacionadas
com essa operação, cumprindo-lhe declaraÍ seu impedimento.

§ 4'- Os componentes da DIRETORIA, do Conselho Fiscal ou outros, assim como os
liquidantes, equiparam-se aos administradores das sociedades anônimas para efeito de
responsabilidade criminal.

§ 5'- Sem preiuízo da ação judicial , a cooperativa, representada poí ASSOCIADOS,
participativos de Comissão de Sindicáncia, designâdos pelo Presidente, terá o direito de aplicar
qualquer tipo de penalidade ao associado inÍrator as normas estatulárias ou regimentais da
Cooperativa, observado as consistências das provas, e o amplo direito de defesa.

§6. Nos casos em que estiverem envol vidos qualquer membro da Direto
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Art 56 - Poderá a DIRETORIA criar comitês especiais, transitôrios ou náo, para

r0J,

,2
estridar, planejar e coordenar a soluÉo dê questões específicas, relativas ao Íuncioname
coopêrativa.

0s68
Parágrafo Único - Os membros da Diretoria poderão serem remunerados,

dediquem, exclusivamente, até 20 horas semanais nas atividades administrativas e o
da Cooperativa, ficando estabelecido a remuneraçeo inicial, a titulo de proJa
conformidade com o definido na primeira Assembléia Geral da Cooperativa, após a sua
constituição, devidamente compatibilizado com dispostos orçamentário anual da Cooperativa,,&

DA TAXA DE MANUTENçÃo DoS SERVIçoS DA CooPERATIVA,ASSIM coM4íd{- Ê
DESTINAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL: \;,flArt 57 - A Administração da Cooperativa é mantida com a contribuição dos

Associados, de 10% (dez) por cento do valor da aquisição da produção do Associação (Coleta
Seletiva de Materiais descartados, recicláveis, a título de Taxa de Manutenção de Serviços.

Pârágrafo Único - Dos valor das contribuiçÕes, com as taxas de manutenção, e para a
formação do Capital Social da Cooperativa, e deslinado, no mínimo, 3Oo/o pâÍa lnvestimentos
em Projetos em beneficio dos Associados, devidamente aprovado pela Assembleia Geral, e no
máximo 30% para os custos com o pessoal (funcionários).

Art. 58 - Os negócios e atividadês da cooperativa serão Íiscalizados assidua e
minuciosamente por um Conselho Fiscal, conslituído de 3 (três) membros efetlvos e 3 (três)
suplentes, todos ASSOCIADOS, eleltos pela Assembléia Geral para o mandalo de 01 (um) ano,
sendo permitlda a reeleição de apenas 1/3 (um terço) dos seus componentes.

§ ío - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegÍveis enumerados
no artigo 46 deste estatuto, os parentes dos Conselheiros de Administraçào eté 2" (segundo)
grau, em linha reta ou colateral, bem como os parenles entre si até esse grau.

§ 2" - Os ASSOCIADOS não podem exercer cumulativamente cargos na Diretoria,
Fiscal e, se houver, de Ética.

\._'' Art 59 - O Conselho Fiscal reúne-se, ordinariamente, uma vez por mês e,
extÍaordinariamente, sempre que necessário, com a participaçâo de 3 (três) dos seus membros.

§ 1o - Em sua primeira reuniâo, os conselheiros escolherão, entre si, um secretário

\- para a lavratura de atas e um coordenadoÍ, este incumbido de convocar e dirigir as reuniões.

§ 20 - As reuniÕes do Conselho Fiscal poderão ser convocadas, ainda, por qualquer
de seus membros, por solicitação da DIRETORIA ou da Assembléia Geral.

s 3" - Na ausência do Coordenador será escolhido um substituto, na ocasião, para
dirigir os trabalhos.

§ 40 - As deliberaçÕes serão tomadas por maioria simples de votos e constarão de
ata, lavrada em livro próprio, lida, aprovada e assinada ao Íinal dos trabalhos de cada rao,
por 3 (três) conselheiros presentes, indicados pela Assembléia G
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Art 60 - Oconendo três ou mais vagas no Conselho Fiscal ou no Conselho de
a DIRETORIA determinará e convocação da Assembléia Geral para eleger substitrJtos.

Jo)
/)

Art 6í - Compete ao Conselho Fiscâl exercêr assÍdua fiscalizaÉo
opêraçôes, atividades e serviços da cooperaüva, examinando livros, contas e do
cabendo-lhe enúe outras, as sêguintes atribuiçóes: 056 gl) - ConÍerir, sêmanalmente, toda segunda feira, o saldo do numeÍário

êm caixa, veriÍicando, inclusive, se o mêsmo está dentro dos limites
estabelêcidos pela DIRETORIA:

- Verificar mensalmente, até o dia 05 (cinco) do mês seguinte, se os extg&
de contas bancárias conferem com a esàturaiao da coopãrativa; g_l-B
- Examinar se o montante das despesas e inversões realizadas ."iâ" Og #
conÍormidade com os planejamentos orçâmentário e as autorizaçó e;-*aà ü
DIRETORIA:

- Verificâr se as operaçôes realizadas e serviços prestados conespondem em
volume, qualidade e valor às conveniências econôÍnico-financeiras da
cooperativa;

- Certificar-se sê a DIRETORIA vem se reunindo regularmente e se existêm
cargos vagos na sua composição;

- Verificar se existem reclamações dos ASSOCIADOS quanto aos serviços
prestados pela Cooperaüva;

- lnteirar-se sê o recebimento dos créditos é feito com regulafidade e se os
compromissos sociais são atendidos com pontualidade;

-Aveíguar as normalidade com empregados em relaÉo aos seus direitos
trebalhistas e sociais promovidos pela Cooperativa;

- Certificâr-se se há exigências ou deveres a cumprir junto a autoridades fiscais,
trabalhistas ou administraüvas e quanto aos órgáos do Coopêrativismo, na forma
patronal;

- Averiguar sê os estoques de materiais, equipamentos e oúros estão conetos,
bem como se os inventários periódicos ou anuais são Íeitos coÍn observância
das regras próprias:

- Examinar os balancetes ê outÍos demonstrativos mensais, o balanço e o
relatório anual da DIREÍORIA, emitindo parecer sobre estes pâra â Assembléia
Geral:

- Examinar se as condiçoes de vendas nas feiras livres ou nos supermercados
parceiros estaio de acordo com as noÍrnas de saúde e sanitária, estabelecida
pelo órgão munlcipal responsável, dado r conhecimento a DIRETORIA das
conclusôes dos seus trabalhos, denunciando a este, à Assembléia Gera, as
inegularidades constatadas ê convocâr Assembléia Geral, se o@rÍerem motivos
graves e urgentes;

Convocar Assembléia Gerâ|, quando hower moüvos graves, desde que, a
DIRETORIA se negar a convocá-las no prazo dê 72hrs após a solicitaçâo de
ConvocâÉo pelo Conselho Fiscal;

Conduzir o processo eleitoral, cooÍdênando os trabelho de eleição, proclemação
e posse dos eleitos, fiscalizândo também o cumpÍimento do estatuto, Regimento
lnterno, ResoluçÕes, Decisões de Assembléia Geral e da DIRETORIA.
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§ í' - Para o desempenho de suas funçÕes, terá o Conselho Fiscel acesso a
quaisquer livros, contas e documentos, a empregados, a ASSOCIADOS ê outros, independente
de autorizaçâo prévia da DIRETORIA.

§ ? - Poderá o Conselho Fiscal ainda, com anuência da DIRETO

tú
?

autorizaÉo da Assembléia Geral, contratar o necessário essessoremento técnico es
coÍrendo as despesas por conta da coopêraüva.

cAPÍruLox 0570
DA FISCALZAÇÃO GOVERNAM-ENTA L

E DAS PENALIDADES

com

20

Aí 62 - Cabê ao Ministério do Trabelho e Emprego, no âmbito O. 
"r" 

*-O.te;{i1Q.
fiscalizaÉo do cumprimênto do disposto nesta Lei.. 6- (t

E- t -'f§ 10 A Cooperativa de Trabalho que Intermediar máo de obra subordinada & oef '
contratantês de seus serviços estarão sujeitos à multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por
trabalhador pre.iudicado, dobrada na reincidência, a ser revertidâ êm fevor do Fundo de Ampâro
ao TrabalhadoÍ - FAT.

§ 2e Presumir-se-á intermediação de máo de obra subordinada a relação conbatual
estabelecida entre a empresa conbatante e as Cooperativas de Trabalho que não cumprirêm o
disposto no § e do art. 7r desta Lei.

§ 30 As penalidades serão aplicadas pele autoridade competente do Ministério do
Trabalho e Emprego, de acordo com o estabelecido no TÍtulo Vll da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de 1e de maio de 1943.

§ 4c Fica inelegÍvel parâ qualquer cargo êm CoopeÍaüva de Trabalho, pelo perÍodo de
até 5 (cinco) anos, contado a partir da sentençâ tansitade em julgado, o sócio, diÍigente ou o

adminisfador condenado pela prática das Íreudes elencadas no caput deste artigo

CAPÍTULO XI

DOS LIVROS E DA CONTABIUDADE

Art. 63 - A cooperativa deverá, além dê outros, ter os seguintes livros, coom tarmos
de abertura e encerramento subscritos pelo Presidente, e as folhas deúdamente rubricadas
pelos mêmbros titulaÍes da Diretoria:

l. MatrÍcula;

ll. prêsênça de ASSOCIADoS nas Assembléias Gerais;

lll. atas das Assembléias;

lV. atas da DIRETORIA;

V. atas do Conselho Fiscal.

Vl. Livros Autenticados pela autoridade competênte:

a) - livros fiscais;

b) - livr6 contábeis.

U<
Casto Jalrna €t
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Parágrafo único - É facultada a adoção de livros de Íolhas soltas ou fichas,
devidemente numêrâdas. 0521Art 64 - No Livro de Maffcula oô ASSOCIADOS seÍáo inscÍitos
cÍonológica de admissão dele constando:

| - O nome, idade, estado civil, nacionalidade, proftssão e
ASSOCIADOS;

ll - A data de sua admissão, e quando for o câso, de seu
eliminação ou êxclusão;

lll - A conta corrente das rêspectives quotas-partês do capital social;

lV - Assinatura de duas testemunhas. ,f{S>.
f,j*.'1'u/ceplrulo xrr

DO BALANçO GERAL, DESPESAS, SOBRAS, PERDAS E FUNDOS

AÍt 65 - A apuraçáo dos resultados do exercÍcio social e o lêvantamento do
balanço geral s€rão realizados no dia 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano.

Art. 66 - Os resultados seráo apurados segundo a natureza das operações ou
serviços, pelo confronto das respectivas receitas com as despesas diretas e indiretas.

§ ío -As despesas administrativas serão Íateadas na proporção das operaçÕes,
sendo os respectivos montantes computados nas apuraçôes reÍeridas neste artigo.

§ ? - Os resultados positivos, apurados por setor de atividade, nos termos
deste artigo, serão distribuídos da sêguinte formâ (no mÍnimo):

l. 1Oo/o (dez por cento) ao Fundo de Reserva da Cooperativa - FRC;

ll. 10% (cinco por cento) ao Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social -
FATES:

lll. 'loo/o- (dez por cento) para o Fundo de Apoio a HabÍtaÉo Digna dos filiados da
Cooperaüva-FAHSC.

lY- 20% (dez por cênto) ao Fundo de Apoio a Rêciclagem dos Materiais Oescartados,
Coletados pêlos Sócios - FAR

V. As sobras líquidas apuradas no exeÍcício, depois de deduzidas as taxag dispostas
no incisos l, ll, lll e lV deste artigo, serão devolvidas aos cooperados, proporcionalmente a 1/12
avos, distribuÍdos a partir do mês do mês de maio de cada Exercício Anual financêiro seguinte
ao do resultado, creditado no quinto dia último de cada mês, em conta-conente bâncária aberta
em nome do filiado beneÍiciário, salvo deliberação contrária em Assembléia GêÍal.

§ 3" - Além dos Fundos FRC, FATES, FAHSC e FAR, .a Assembléia poderá criar
oúro9 fundos, inclusive rotetivo, ou alterar a por@ntagem das destinações dos ganhos para a
menutenção dos FUNDOS, observado a obrigaioriedade do limitês mÍnimos de 5% desünaçáo
para os FUNDOS, assim como de 50% o limite máximo dos ganhos para constituição e
manutenção dos FUNOOS, fixando o modo de formâÉo aplicâÉo dos recursos e a sua
liquidação, de conformidade com os dispostos no Regimento lntemo, não podendo os
investimento nos .

§ 4'- Os resultados negaüvos serâo rateados entre 06 ASSoGIADOS, do total dos
prejuízos obtidos durante o exercício financeiro , se o Fundo dê Reserva não for suficiente para
cobriios, priorizando na amortização do passivo os débitos relacionados as contribuições
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' éociais, em especial as trabelhistas e as obrigaçóes financeiras cuja atraso dos pagamentos
venha a comprometer os créditos da Cooperaüva, ressalvado as decisoes judiciais em contrário.

Art. 67 - O Fundo de Reserva destina-se a Íepar as perdes do exercÍcio e atender
ao desenvolvimento das atividades, revêrtendo em seu Íavor, além da taxa de íoyo

tJ
§"
D

cento) das sobras: 
OS? zl. Os créditos náo reclamados pelos ASSOCIADOS, decoÍridos 5 (cinco)

Il. Os auxÍlios e doações sem destinação especial.

Art. 68 - O Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social - FATES, -se à
presteÉo de serviços aos ASSOCIADOS e seus familiares, assim como aos empre
própria cooperativa, podendo ser prestados mediante convênio com entidades espec

§ í" - Ficando sem utilização mais de 50o/o (cinqúenta por cento) dos
ânuais deste fundo, durante dois anos cons€cutivos, será pÍocedida a revisão dos p
apliceção, devendo a Assembléia Geral sêguinte ser informada e Íazer as
necessárias ao cumpíimento das Íinalidades objêüvadâs.

§ ? - Revertem em favor do FATES, além da percentagem reÍorida no Perágrafo
20, do Artigo 65, as rendas eventuais de qualquer naturêza, resultantes de operâções ou
atividades nes quais os ASSOCIADOS náo tenham tido intervenção.

§ 3o - A regulamentagão do sistema de funcionamento dos Fundos é de
conÍormidade com os dispostos no Regimento lnterno da Cooperativa.

CAPITULO XIII

DA DISSOLUÇÃO E LIOUIDAçÃO

Art 69 - A coopeÍaüva se dissolveÉ de pleno direito:

l. quando assim deliberar a Assembléia Geral, desde que os ASSOCIADOS,
totalizândo o número mÍnimo de 20 ( vintê) dos ASSOCIADOS presentes,
com direito a voto, nãô se disponhâm a âssegurar a conünuidade da
cooperativa;

ll. quando houver reincidência de ausência totel dos Associados na Assembléia
Geral, conÍorme dispostos no arL 29 deste Estatuto.

lll. devido à alteração de sua Íorma juridica;

lV. pela reduÉo do número de ASSOCIADOS a menos de vinte ou do capitel
Social mÍnimo, se até a Assembléia Geral subseqoente, realizada em prazo
não supeíor a 6 (seis) meses, esses quantitativos nâo forem restab€lecidos;

V. pela parâlisaÉo de suas atividades por mais de 120 (cento e vinte) dias,

Art 70 - Quando a dissoluÉô for dêliberada pela Assembléia Geral, esta nomeârá
um ou mais liquidantes e um Conselho Fiscal de 3 (três) membros para proceder à liquidação.

§ 1o - A Assômbléia Geral, nos limites de sues atribuiçÔes, pode, em qualquer
época, destituir os liquidantes e os membros do Conselho Fiscal, designando seus substifutos;

§ 2o - O liquidante deve proceder à liquidaÉo de conformidade com os
dispositivos da Legislação Cooperativista,

Art 7í - Quando a dissoluçáo da cooperaüva não for promovida voluntariamente,
nas hipóteses previstas no Art. 68, essa medida poderá ser tomada judiciahente a pedido de
qualquer ASSOCIADO. lr
íffi: L
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JP,bcApíTULo xty
OAS DISPOSIçOES GERAIS E TRANSI'roRns osz3

AiL 72 - É vedado à Cooperativa distribuir verbas de qualquer naturôzâ enbe os seus
sócios, exceto a retiÍada devida em razáo do exercício de sua aüvidade como sócio ou
por conta dê reembolso de despêsas compÍovadâmente realazadas em proveito da C

ArL 73 - Os serviços prestado pêlos Cooperentes fora do es
cooperaüva, frmados mediante contrato ou convênios, deverão seÍ au
coordenaÉo com mandato nunca superior a 1 (um) ano ou ao prazo estipulado para e lizaÉo
dessas atividadês, eleita em reunião esp€cifica pelos sócios que se disponham a em
que seÍão expostos os requisitos para sua consecuÉo, os valoÍes confatados e a reÍib
pecuniária de cada sócio partícipe.

AJí 74 - Os casos omissos serão resolvido peta maioria absoluta dos
reunidos em Assembléia Geral, ou através de dispositivos legais, ouvido o Ministério
solicitação da Diretoria, nos casos em que as questões levantem dúvidas quanto a sua
legalidade.

O presênte Estatuto foi aprovado em Assembléia de ConstituiÉo da
COOPERATIVA, realizada no die 09 de fevereiro de 2014, a seguir assinado pelos mêmbros
direüvos e fiscais da Cooperativa, e demais sócios presentes na Assembléia de sua aprovaÉo,
com as suas folhas devidamente rubÍicadas pêlo Presidente da COOLETTAR, para os devidos

- efeitos legais

MEMBRoS DA DIREToRIA PRESENTES NA ASSEMBLÉIA GERAL DE
APROVAÇÃO DO E
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I 2rttu/aS€cretaría da Micro e Pequena EmpÍesa
S€cíetaÍía de Bacionalizaçao e Simplifcâçáo
DepaÍhmento d€ Regis{Ío Emp.esaíial ê lntegraÉo

CERTIDÃO INTEIRO TEOR DIGITAL

Certidáo de lnteiro TeoÍ Digilal emiüda pela Junta CoírigÍcialdo Eslado do PaÍá € cêrtificada digitalmsnle. S€ desgiar confrmaÍ a
aúenticidade desla ceítidão, acasse o sitg da JUCEPA (u,ww.jucepa.pa.gov,bí) e dhue em validaí cgÍlidáo.
Cdigo de Validaçáo no rodaÉ do doqJmento-

SALVADOR, Sexta-Feira, 23 de Outubro de 2020

ssÉri. CÉ61

ffi
SecreráÍio Geral

Protocolo: 203734858

DADOS DO SOLICITANTE
Nome: IZAQUEU BARBOSA FEITOR
CPF/CNPJ: 070.421 .846- 1 0
Email: bs.assessoriacontabil @outlook.com.br

DADOS DA EMPRESA
Nome: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS
DESCARTADOS, RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS .
COOLETTAR
NIRE: 1 5400017850

AROUIVAMENTO SOLICITADO
Número Arquivamento Páoinas

15400017850 46
TOTAL DE PAGINAS 46

DADOS DE CONTROLE DA CERTIDAO
Códioo de controle: 30.239.248.780.50
Emissão: 231 1012020 I 3:45:00

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM httsJ/reginjucêpa.pE.gov.b/aúEÍrticacaodocumento§/autemicacâo.aspx
CONTROLE: 302392€78050 CPF SOLICITANTE: 070.421.846-10 NIRE: 15400017850 EMITIDA: 23110/2020 PROTOCOLO: 203734858
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL OROüARIÀ ITGLUSÃO TE ASSOCIADOS,
DEIITSSÃO, EXCLUSÃO DE ASSOCTADOS, ELEIçÃO DO GONSELHO FISCAL,

HUDANçA DE UEITBROS DA DIRETORIA.

Aos seis dias do mês de julho do ano ctê doÉ mil e ünte. às dczenove horas, na Av.
lndustrial n" S/N - Quadra 02, lote 6 B, Bairo Polo lndustrial, no municÍpio de Canaà
dos Carajâs, Estadô do Pará, CEP 68.537-000. reuni.âm-se os cooperados da
COOLETTAR - COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE
MATERIAIS DESCÀRTADOS, RECICLAVEIS. DO MUN'CIPIO DE CANAA DOS
CARAJAS. inscritâ no CNPJ sob n" 2O.394.857/OOO1{O, NIRE: 154OOO1785O e
lnscriçâo Estaduãl: 15.451 .?51-a, a Assarnbleia Geral oRotNÁRlA tevê cüno
Pauta: Eloiçáo dôs noyos mambros do Consalho Âdministrãtivo, do c('nselho
Fiscal e Suplantês, inclusrão ê êxclu3ão de membros- Atendendo ao Edital de
Convocação do diâ 06 dê iunho de 2O2O, afixado no mural de avisas da cooperativa

1) VALÉR|A PEREIRA DA STLVA; CPF: 903.799.692-20

") 
MARIA MEIRE COELHO DE SOUZA; CPF: 67í.018.443.91

3) OZIVAM OA COSTA SILVA; CPF: OOO.219.92247
4) ANTONIA CELIANI DE SOUSÀ SILVA: CPF: OO4.771.462-01
5) JONAS DE MATOS SILVA; CPF: 7O2.3O2j124O
6) ERNALDO SANToS DE SOUSA; CPF: O82.343.143.6O
7') JOSE ALVES VILA NOVA: CPF: 921.55O.O62-68
8) CARLOS GABRIEL CABRAL MATOS: CPF: 619.O76.863-63
9) CLEOCIR MÀRIA LIMA: CPF: 342.686.oo3-1o
10) MARLI SODRE. CPF: a57.453.672-53
1 1) CLEUDIMAR PEREIRA DE ANDRAOE. CPF: 004.989.681-46't2) UELTNTON LOPES OE ÀSSIS;CPF:ggO -226.132-91
13) JHULIANA DA SILVA SÀNTOS; CPF:'43.oO6.572-2O
14) CHARLES PEREIRA DA SILVA: CPF: O3'1.026.932S1
15) DEIBIANE PEREIRA DA SILVA, , CPF: 702.619.O12-14

21t12tmm
Cônifico o B€gisro em 21|1Z2O2O
Arquivam€Íto ã)000686427 de 21 n2l20$ P.Mlo 20«)63388 dE 2710&2020 NIRE 1 5,1{rc01 7850
Nomê da ompíesa CooPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADOBES DE MATERIAIS DESCARTADoS,
RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARÀJAS . COOLEÍTAR

Estê doqJmenb pode sêÍ veÍificado em httsri reginjucspa.pa.go,/.bÍ/autBnticacaodoqJmênbdautenlicacao.aspx
Chancola 1 'l 7,1456237621 55
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dislribuído entre os côôperados, por mêio dê clrculares. o quórum pâra instalação

1/,r,^,tto"-' deu-se, êm prlrÍ|êlrâ ê única cÊnvocaçáo ás 19:OO ( dezenore horas), com a,1 presenga dos coôpêredoo êm deno gozo dos seus dirêilos êstâtutáÍios. Constslade
â existência de quórum suficiente, a ÍÍlesâ foi composta e a assembléia bi instalada
com â presença de (15) coopêrados em daâs com suas obrigações socjais e em

5 condições dê voter-

\-"- A Presadente da Cooperativa Sr.'Valeria Pereira da Silva presktiou e secíetariou a
c e. I Assembléia. e a rTiesma ira huar a prêsêÍrte Ata, e êÍÍr sêguida d€darou aErta a
{4runêkb Assembleia. Estavam presentes os(a} serüores(a):

fi10^L
íb-^;?
a4âu<,.
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lnicrando os trabalt!ôs a Sr.'Pre§dente VALÊR|A PEREIRA DA STLVA Íez a leitura,
\tí l)'t'i-rl do Editâl de Convocação, quê foi tevado ao conhêciÍnênto de todos os @operados' ptesentes, com o seguinte tüor: 'A Pr€sid€nte da Coopêrâüva. convida a todos os
t interessados a participarem da assêmbbia gêrel ORDINÁR|A da COOLETTAR -$'s+L ^&^t COOPERATIVA DE TRABALHO OOS CATADORES DE MATER|AIS

t . . DESCARTADOS, RECICLÀVEIS. DO MUNICIPIO DE CANA.A DOS CARA.,AS, no
. ''i-gllrll *,"r' aia OO de iulho dê 2mO, âs 'tg:Oohs. na Av. lndustrial n" S/N - Quâdrâ 02, lote 6 B.

Bairro Polo lndustrial, no município de Canaà dos Carajás. Estacío rto Pará, ÇEP
68.537{00. para pârticipâr da Assambleia ORDINÁR|A de elei{;áo do Conselho
Fiscal, mudança de membrGs dã dirstoriâ, demissão, incrusão ê exdusáo de
âssociados. Na sequência â Sr.t Pràsidênte VÀLÉRIA PER§|RA DA STLVA
informou gue hâvia ume citrâpa únicâ côncorteÍrdo aos cargo pãra Direlonâ,
Conselho Fiscal e por oonoes€nso dos prêôêntes folfàm Flrôdamados ebitos para
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essumir os cargos os seguintês associados:

P?êsidant!: VALÊR|A PERETRÀ DÀ SILVA, nâscada em '14iO211973, brasileira.
solteira, calâdora, poítadore da RG: 4594866 PCll/PA, CPF: 903.799.692-20, Filha
de Jose Pereira da Silvâ e Clêuzs Máría dâ Sil\,a, eelular: 94 99í549646, resid€nte
nâ Av. lndustrial, S/N, Polo lndustrial, Canaã dos Carâjás - PA. CEP: 68.537-000.

Vlce-Prcsidêncaa: ARIA UEIRE COELHO DÊ SOUZA, nascida em 3O/O1/í 955,
brasileira, cassda, catadora, portedorado RG 4712374 SSP/PA, CPF; 671.O18.443-
91 , residente na Avenida Pará, n" 184, Canaã dos Carajás - PA, CEP: 68-537-000

Sêcrêtárlo: OZlVAil DA COSTA SILVA, nascido em 26/03/1948, brasileiro, soheiro,
catador, portador do RG: 6017201 PC/PA, CPF: OOO.219.922-O7, Flfrto de Jose
Severino da Silva e Maria do Socorro da Costa e Silva, Celulâr: 94 991549646,

'1". Conselholro Flrcal Tftula: JOSE ALI,E§ VILA NOVA, nâscido em 1306/'1972,
brasilêiro, solteiro, cátador, portâdor do RG:2141853 PC/PA, CPF: 921.550.062-68,
Filho de Manoel Alves wl,a Nova e MaÍina Alrrês Gomês. Celular 94 9É11549646.
residente Av. lndusúial, S/N, Pol,o lndustrial, Canaã dos Caraiás - PA. CEP: 64,537-
ooo,

2'. Conselltairo Flsc.l Titul.r: CARLOS GA.BRIEL CABR^L llATOS. nascido em
19/O9/2O2O, bra§lei.a, soltdro. cetador, port€doÍa do RG: O531O7232O14-3
OGPC/MA. CPF: 619.076-863-63, F ho de Marcio Roberto Guterres Matos e Reginâ
Almeida Cabrã|, rê§dente na Rua Sao Joao,69, Vale Dã Benção, Canaã dos Câr€jás
- PA- CEP: 68.537- OOO-

3

q

E

ã

ê

E

residêntê Av. lndusüial, S/N, Polo lndusfial, Canaã dos Carajás - PA- CEP: 68.537-
fl/,,^ l^r"'<nggg.
I
s'6.r{á

Tcsoureiro: JOI{AS DE MÀÍOS SILVÀ brâsileiro, solt€iro, catador de rêcidáveis,
nãscido êm t 9/01/1996, po.tador de cédula identidade n" 7574'184 SSP/PA, CPF:
7 02.342.11240, Filho de Vere Lucie de Matos Silva, Celulâr: 94 991 549646,
residênte ê dôi'riciliado a Rua Pedm TÍindâde, n" 184, BaiÍ"o Centro, Cânâá dos
Carajás - PA, CEP: 64.537-000.A sêguir reâlizou-se a eleiÉo dos membros do
Conselho Fiscal , constituida pelo sêguintês associados , por aclamâçào unâmê dôs
prêsentes:

*

\"*

6,4e

md^Li

MJ.
/"rt-.,a

3'. ConsêthêI?o Fi-cat TltuleÍ: tIARLt SGDRÉ, nascida êm 2OlO31986. brasiteira,
câtadora, poítadorà da RG: 5142068 PC/PA. CPF: 857.453.672-53. Fitha dê Maria d€
Jesus Sodré, Av. lndustrial n' S/N - Quãdrã 02, lote 6 B, Bairro Poto lndustÍial, no
munacípio dê Canaà dos Câraiãs, Estado do PâÉ, CEP 68.537-000.

\, 1" Con.êlhêiÍo Fisc.t Titulsr Suptcntê: ERlrlÀLDO SANTOS DE SOUS.A, nascido
r \ em O5/O6/1999, brãsilêiro, solteiro, celâdor. pstador clo RG 057783620159 SSP/MA,4' - i)-<w{ CPF: o42.343.143-60, Falho de Ematdo Rioeiro de Souse e Francisca Honorato

, . ,,. . ^ - Santos de Sürsa, Celular: 9a 99í 549646, rasidente na Rua da Macaúba n'S/N, Zona
LÜu*/,t 'ví1o' Rurat em cânaã dos carajás - pA, cEP:d8.537- o@.

2" Conselheiro Flscal Tltul,rr Suplcntc: CLEOCIR LARIA LlllA UORETRÂ,
nascido êln 29/O7l1966, brâsilêira, câtâdorâ, portador do RG: 6349531 PC/PA, CPF:
342.646.003-1O, Filha dê Peclro Pereira Lime e Eloisa dê Oliveire Lime, residêntê Av.
lndustrial n" SIN - Quadra 02, lote 6 B, Bâirro Polo lndustrial, no município de Canaã
dos Carajas, Estado do Pará. CEP 68.537-000.

2'lllznm
Caílifco o Regisúo em 21|1Z2O2O

Arquivarneíto-2o00o6SeP7 de 2111212020 P.c,r,cr,o 2046338a de 270&20m NIRE 15'í{rc017850

t.torneoaempresacooPERATlvADETBABAI.}IooosoATADoRESDEMATERIAISDESCARTADoS'
BECICLAVEIS, DO MUNICIPIO OE CANAÂ DOS CARAJAS - COOLETÍAF

Este doqJmento pode sêr verifcado em htts/rêginjucêpa-pa.gov.Ú/aúeíÍicacaodoqJmontodauleÍlicacao'a§px
Chancêla 'l 
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3" Conselheiro F,s€at Íltuta. südÊntê: GLEUDIIIÀR PÊREIRA D€ ÀXDRADE,
nascido em 28/03/1981, brasilêirâ.casadã, catâdor8, portadôr do RG: 76O820
PC/PA, CPF:OO4,949.68146, Filhe de Mânoel Lopes dê Andrade e Aldaires PereiÍã
dê Andredê, residente Av. lndustrial n" S/N - Quadra O2, hcte 6 B, Bairro Polo
lndusúial, no município de Canâã dos Carajas, Estado do Pará. CEP 64.537-000.
§endo todos empôsssdôs rlos rêspeciivos earggs, nesta dâte. aos sÊis dias do mês
de julho dô àno de dois mil ê ünte, as membros do Corrselho Administrâtivo e os
mêmbÍos titulâres ê suplentes do Conse0to Fis€â|, no qual seus mândântos sêÍà de
't (um) ano. Em sêguida foram excluídôs ê âdmÍtidôs coopêrzrdos conÍorme â ordem
abaixo.

INCLUSÂO DE COOPERADOS

A Presidente da Assembleia convocou pâÍa votaçáô a inclusão de cooperãdos e os
seguintes cooperados foram incluídos por unônimidades:

CARLOS GÀBRIEL CÂaRAL UÂTOS. nascido em 19/O9/2O2O, b.a§lêira, soltêirô,
catador, portadora do RG: 053107232014-3 DGPC/MA, CFF: 619.O76.a63-63, Filho
de Mârcio Robêrto Guterres Matos ê Rêgina AlÍneida Cabral. rêsidente na Rua Sao
Jüaa, 69, Vale Dâ Benção, Cânâã dos Carajás - PA. CEP: ô8.537- OOO.

JOSÊ ALVES VIL^ NOVA, ngscido em 131O6/í972, brasileiro, softeiro, catãdor,
portador do RG: 2141453 PC/PA, CPF: 92-t.550-062-68, Filho de Manoel Alves Vitâ
Nova e Marina Alves Gomes, CelutaÍ: 94 991549646, resident€ Av- lndustríal, S/N,
Pdo lndustriât. Cânâã dos Carajás - PA. CEP: 68.537-000-
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CLEOCIR Í{ÀRIA LIUA HOREIFIA, nascido em 29/0711S66, brasiüeirê, catâdora,
po{'tâdôr do RG: 6349531 PCIPA, CPF: 342.686.003-1O, Filhã dê Pedro Pereira Limâ
e Eloisa dê Oliveira Lima, residênte Av. lndustrial n' S/N - Quâdrá 02, lote 6 B, Bairro
Polo lndustriâ|, no município de Canaã dos Câraiâs, Estado do Para, CEP ffi.537-
ooo.

€- Ãlo
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GLÊUDlllÀR PEREIRÀ DÊ ANORADE, nascido em 28/O3/19a1, brasilêirã,casada,
câtadorê, poÍtador do RG: 760820 PC/PA, CPF:OO4.9A9,681-46, Filhâ de Manoel
Lopes de AndÍade ê Aldâires Pereira de AndÍade, residentê Av. lndustrial n" S/l{ -
Ouadra 02, lote 6 B, Bairro Polo lndustrial, no ÍnuniêítÍô de Canaá dos Carâjas,
Êstado do Pará, CEP 6A.537-000.

/^1"-À

OZrVAll DA GOSTÀ SIL\,A, nâscado em 26/O3/1988, brasíeim, sottêiro, catador,
portador do RG: 6O172O1 PC/PA, CPF: OOO.219.92247, Fílh,U^ d€ Jose Severino dã
Silva e Mâria do Socorro da Costa e Silya, Cêlular: 94 991*9646, rêsidênte Av.
Industriâ|, SlN, Polo lndustrial, Canâã dos Carâiás - PA. CÉp:6A.537-000.

JHULIANÀ DÂ STLVA SANTOS, nâscida em 'tol1 'tl1993. brasileira. catadorâ,
J- ,..\:,-.* portadora do RG: 6989375PC/PA, CPF:543.OO6.572-2O, Fítrl.a de Rubens Rodrigues

^ 
dos Santos e Râimunda Freitas da Silva Santos, residente na R. Via Locâl 2?, slri,

iJU, ú *r oD G, cesa 13, Rêsidêncial Canaa, Ganaã dos cârâiás - PA. CEP:64.537-000.

ANTOHIA CELIÀ}{! OE SOUSA SILVA; nâscido em 20106/1988. brasiteira.
catadoÍa, portador do RG: 6134905 PC/PA, ÇPF: 004.771 .462-01, FiÉra de Jose
Lazaro Mana da Silva ê Râimunda Sâraiva de Sousa, residentê Av- lndustrial n" S/N
- Quadra 02. lotê 6 B, Baino Polo lnduslriã|, no municipio de Canâã dos Cârâjâs,
Estâdo do PaÉ, CEP 68.537-000.
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UELTTON LOPES DE ASSIS; nâsejdo efi 221o.2n9a6, brasileiro, catador, portador
RG: 56a5478 PC/PA, CPF: 990.226. í 32-91, Filho de Herminio dos Sanlo-s Assis e
lraneide Lopes Assis, residente Rua caxias, 13O, bairro Novo Bra§l 1, em Canãà dos
Caraiás-PA, CEP 68.537-OOO.

EXCLUSÃO DE GOOPER.ADOS

ANTONIA JÂNICE DE FRANçA RIBEIRO, nâscida em 2V1111982, brasileira,
solteira, câtâdora, portadora da CNH: ftt941451419 Derân/PA. CPF: O24.127.883-
08, residente na rua 80 n' 29, Bairro Nova Caraiás em Parauapebas- PA, CEP:
6A_51 5-OOO.

GLEUDIâI^R PERETRA DE ANDR^OE, nasdda êm 26/03/1981. bra§ileira solteira,
catadora, portãdora do RG 760420 SSP/TO, CPF: 004.989.681-46, rêsidente na
Quadra: F Lote O5, Residencial Canâá em Canaã dos Caraiás -PA, eEP: 68.537-

AxA cr FIDE ARAUJ(} DO NASCIXENTO, nsscida em 23/o1n977, brasileira,
solteirâ, catâdorâ, poÍãdora do RG 3539957 PC/PA, ()PF: 797.725.472-20,
residênte nã Rua Pêmâmbuco n'356, beiro Libêrdade em Parauapebas - PA, CEP:
68.515{OO.

JOÃO DA C(}STA, nascido eú 'r2l3gl1972, brasileiro, soltêiro, catador, poíâdor do
RG 17338aO PC/PA, CPF: 292.919.17249, residente na Rua Pemambuco n'356,
bairro Liberdade eín Parauapebas - PA, CEP: 68.515.OOO.

VALillR DIAS GUIIIARAES. nascido an 0711111972, brâsileirô, solteiro, catador,
ponâdor do RG 3276193 PC/PA, CPF: 614.635.662-04, residente na Rua
Pernambuco n"356, bairro Liberdade em Parauapebas - PA, CEP: ô8.515-OOO.

GRTSTIANE AÀRAÂRA CONCETçÃO DO NASCITaENTO. nascida em
O4/1211986, brasileira, solteira, câtadora, portedora do RG 5279454 PC/PA, CPF:
S56,985.942-15, residente na Rua Cento ê um, Quadra 687, Lotê 01, Bairro Nova
Carajás em Parauapebas - PA, CEP: ô8.515-mO.

SOLIINGE FEÍTOSA AR^tÀrO GUIIARAES, nâscidã em 18/04/1967,
bra§lêira, solteira, catadorà, poÍtedora do RG 4521076 PC/PA. CPF: 935,340-652-
68, re§dêntê na Rua Pemambuco n"356, bairro Liberdadê êm Pârauapêbâs - PA,
CEP;68.51ffiO.

,UARIÀ DO SOCORRO OTAVIA!{O t E OLÍVEIRA, nascida êm lz0911969.
brasileare. sollêirâ, catadora, portadorâ do RG 21419643 PC/PA, CPF: 011.7A3-A72-
16, residente nâ Rua Pêmâmbuco n'335, Bairro: Parauapebas em Parauapebas -
PA, CEP: ffi.s1 ÍOOO.
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L*§ -.*-.r ELIANE ARAÚJO DO NASGIIEI{TO. nascido em 3OlO4l'1989, brasileirâ, solreira
L . , . cátâdôra, poÍtadora cro RG 5475475 PC/PA, CPF: 6O2.835.593-30, residente na Ruâl-tlu.u ,{úa Sêto marcos n" 685 Bâirrü: Libêrdade 1 em Pereuápebas - PA, CEP: 68.515-000.

EILÂ llARlÀ PEREIRA DE RAI.OS, nasdda em 141121198,9, brâ§lêira, solteira,
cãladora, ponadora do RG 456984 SSP/TO, CPF: O4O.547.O1 1-43, re§dente na Rua
Pemãmbuco n'356, bairro Liberdade t em Parauapebas - PA, CEP: 64.515-O0O.

VAGNO DÀ §ILVA iIONTEIRO. nascido em 17103/1989, brasileiro, soheiro, câtador.

ç
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poÍtâdor do RG 6269593 PC/PA, CPF: 005.159.412-98, reskie'nte na Rua
Pemambuco n'356, bairro Liberdade I êm Pàràuâpobâs - PA, cEP: 68.515-oo0.

ARICLE PEREIRÀ LOPE§, nescidâ êm 11lo2l198o, brasileira, solteirâ, cetadora,
pütadorâ do RG OOO(X7233295-3 SSP/MÀ CPF: 875.O72.773-72, residentê nâ Ruâ
80, Lotê 29, Bairro Nove Cârajás em Parau4ebas - PA, CEP: 68.515-OO0.

d,l^J
JOELIIA DE JESUS SILVA S^rTOS, nâsêida êm 021011969, brâ§lêira, solteira,
cãtadora, portadora do RG 13O9O892OOO-2 GEJSPCIIruA, CPF; 963.876.O23-OO,
residente na Rua Cêrúo e tÍês Quadra 654, Lote 32 B, BaiÍro Nova Carajás em
Parauapebas - PA. CEP: 64.515-OOO.

f
l(\ai*a JEUCILFNE SILVA COSTA SOUSA, nascida em 11/12y1986, brBsileir€, solteira,

cátâdorâ, portâdora do RG 6526234 PC/PA, CPF: 036.976.763-26, residente íra Rua
A 30 QuadÉ 69, Lote 04, Bâirro jaEÍim Tropicel I em Pârauâpebâs - PA, cEP:
68.515{OO.

BRUi{A DA COSTA VlElRA, nascida em 3O/O5,/2OOO, brâsileirà, sotteirà, câtâdoÍa,
portadora c,o RG 8679298 PCiPA, CPF: 06't -965.1't2-1 1, residente na Av. E Quâdra

\ 12O, Lote 04, Bairro: lrirângâ em Parauap€bas - PA, CEP: 64.51+. OOO.

MARIA DOS ANJo.Ít CAMPOS t € SOUSA, nascido êm O4lO4l198'1,
bÍa§,ôirâ, sohêire, catâdora, poÍtâdora do RG: 48O6O65 PC/PA, CPF: 915.707.862-
91 , rêsidênte na VP 28, Ruã Marenháo n'47 Comunadade dos lmigrantês Zonã Rural

L."il" em canaã dos carsiás - Pd CEP: 68.537-000.

rí\ardl EDIVALDO SOUZÀ GOltlES, nascido êm 3O/12,1985, brâsilêiío, solteiro, cãtador,
poitador do RG Êt4í452 PC.IPA, CPF: 033.976-052-01, rêsidênte na Rua B-O2, 9
Quadra 58, Lote 09, Bairro Jardim TroFúcal ll em Pàráuapebas - PA, CEP: 68.515-
ooo.

ç4,
CLENGEL DOS SANTOS SOUSA, nascido ern 2An2/1977, brasilêiro, solteiro,
cãrador, poÍtãdor dâ cNH 04678761394 DÉTRÂN/PA, CPF: 8O7.895.603-72.
rêsidente na Rua A 30, Quadra 69, Lote 04, Balrro jardim TrÕpicâl I em Parãuãpebas
- PA. CEP: 68.515{OO.

EXPEDTTA LEITA DA Str-VÀ, nascida êín 30/06/1963, bresileira, soneira, catadorâ.
portadora do RG 3161242 SSP/PÀ c,PF:. A72-174.702§9, residentê na Rua Cento e
dcis, Quadra 646, Lote 15, Bàirro Nova Carâjás em Parauepebas - PA, CEP: 68.515-
ooo.

1,. 1, -.-,,,,^r Ii|ARIA DE FAT|ltA SOARES DE BRITO, nascida en 15t't1t1g82, bresiteira,
,). t - solteirá, câtedora, portâdorã do RG O 143630ô20ü)-2 SSP/MA, CPF: O25.676-643- 30,

ç\J)u '.uard residente na Rua Tocantins, n" 04, Bairo Nova Carajás êm Parauapebes - PA, CEP:
64.5.15_OOO.

ANTONIA CLAUDIA SILVA DOS SÀNTOS, nascida em 2311111989,
brasilêira, soheira, catadora, poÍtadora do RG 4097475 PCIPA, CPF: O31 .419.023-
06, residente nã Ruâ Cento e s€te Ouadra. 6 Lote 25 Bairro Nova Carajás eÍÍr
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, ) WESLLEY STONNÊ SILVA trcS SAIüTO§, nascido êm 3'l /1Ol1995, brasileiÍo,
4' solterro, catador, port3dor do RG 043977ç§22011-9 SSP/MA, CPF: 61O.O29.473- 75.

residênte na Rua Cento e três Ouedra 654, Lotê 32 B, Bairro Nova Carajás em
,+Lt<.- u <'1)arauapebas - PA, CEP: 64.51 OO.
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Parauapebas - PA, CEP: 6E.5Í5-000.

ROS|V^LDA BARBOSA SILVA DO§ SANT0.S, nascida em 2410111984,
brasileira, soltêÍra, câtâdora, portadore do RG 5475756 PC/MA, CPF: 941.786.402-
59, residêhte ná Ruâ BO-l Quedra 59 Lote 32 Bairo: Jardim Tropical em
Parauap€bãs-PA. CEP: 68.51 5-OOO.

íTALO JULTO SANTANÂ DE SOUSÂ, nascido êm 21108,/1997. brasibiro, solteiro.
calador, pofiacloÍ do RG 057327372015-9 SSPIMA, GPF: 706.157.582- 40, rêsidente
na Rua Serra SerêÍra ()uadra 678. Lote, 30 BaiÍro: Nova Caraiás em Parauapebas -
PA, CEP: 68.51HOO.

LAIÀNÉ MÀGHADO vlElRA, nâscida êm 28/06/1997. brasileira, solteirâ, c€tadora.
portâdoÍa do RG 6769705. PCIPA, CPF: 015.422.112-56, rêsidÊnte na Rua Cento e

DOMINGOS FONSEGA, nascido em O5r'O8/198O, brâsileiro, solteiro, catãdor,
portádoÍ do RG 2212A8,g2OO2o GEJ/MÀ CPF: 019.024.1O3-40, re§dente na Av. São
João n" 02 Bãirro Vale da Bençáo em Cân8á dos Carajás - PA. CEP: 6a.537- OOO.

EDNA UÀRIA DOS SÀNTOS, náscida êtn 1410111988, brasileiÍ8, solteira, {ãtadora,
portâdorâ do RG 5715355 PC/PA, CPF: 954.599.442{7, residente na Rua 4,34 -
Vila Nova em Parauapebas - PA, CEP: 68.5í 5-OOO.

KARINE SILVA COSTA, nascida em o2lo7l198o, brasilêirá, solteira, catâdora.
poíedora do RG 7523951 PC/PA, CPF: O32.459-252-AO, Rua B OZ Quadra 59, Lote
02, Parauapebâs - PA, CEP: 64.5íSOOO.

PATRICIA DOS SAI{TOS SILVA, nascida em 08/05/ 1983, brasibirâ, solteira,
catadorã, portâdora do RG 6584196, PCiPA, CPF: 027.394-7 22-26, residente na
Rua Novo Paraiso n" 495, esquina com â ruâ Apostolo Pau}o Betânia em
Parauapebas - PA, CEP: 64.515-OOO.
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FRANGI§iCO PEREIRA DA GONGEIçÃO, nasddo em 25N3!1974, brâ§leiro.
sotteiro. catâdôr. portadoÍ do RG &137310 PG/PA, cPF: 002.221.55342. residentê
na Rua B 02, Lote 12, Bsirro; Íropicel 02 em Parâuâpebas - PÀ CEP: 6a-515-OOO.

MÀRCELINA HÂRIA COSTA, nascida em OTlOgl1973, brasileira. solteira, catadora,
portadora do RG 2256883 SSP/PA, CPF: 473.aa5.102-49, residênte na ruâ Cento e
um guadra 687, lotê O1 , Bairro: Nova Carajás êín Pârauapêbas - PA, CEP: 64.515-
ooo.

I ttl€sslas sÁ FERREIR . nascido erÍr 25/í 111978. bre§teiro, casado, earador,
-/,í>,./-g portador clo RG 47,187195-9 SSP{rrA. CPF: 787.073.663-53 re§dênte ne Ruâ José' Meneguel, O, Box 4 - Bairro: Cêntro, Canaã dos Csrajás - PA, CEP: 68.537-000.

1,.I"'i:-f" RÀ||UNDO NOü|^TO DOS saNTOS, nâscido em 15/1O/19s3. brasileiÍo, softeiro,
iWU.5t &âted,or, portedor do RG 7654671 SSP/PA, GPF: O33.946-971-2O residênte na Ruâ- José Menêguê|, O, Box 4, Bairro: Centro, Câr|âá dos Câraiás - PÀ CEP: 68.537-000.

ÀHTONIO PAULO BEj?ERRA DOS SANTGS, nâscido em 25106,/1946,
brasileiro, soltêiro, casado, calador, poÍEdor do RG O5@O7A92O 13{ SSP/MÂ, CPF.
701.397.552-13, residente na Avenide São João, StN, Bairo: Vate da Benção -

lrf
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r FR/ÀNCISCO DE ASSIS DO NASCIf,ENTO LltlÂ, nascido êm 0710611982,
brasileiro, solteiro. catador, DoÍtadq do RG 4274405 SSPTPA CPF: 725.044-632- Oo,

#*L.--tH:$:r3?3§""" 
sáo roão' s/N' vale dâ Bençáo - canaã dos cãÍ8,ás - PA'

JÊSSIGA PEFIEIFaA SANTA ROSA, nascida em O7lO1l1993, brasibira, câsÍrcia,
catadorã, portâdor óo 12427 CTPS/PA, cPF: O27.729.412-q, residente na Ruê
Mato GÍosso, BaiÍÍo: Psraiso das Águas - Canaá dos Carajás - PA, CEP: 68-537-
ooo.

JULIA CURSTNO DA CRUZ, nascida êm 01/10/1967, brâsileira, casadâ, catadora,
pôrtador do RG 5967731 SSP/PA, CPF: 768.850.622-00, Íesidentê na Rua Brasil,
48.1, Bairro: Centro - Canaã dos Caraiás - PA, CEP: 64.537-000.)!
oNEILDO SoARÉS DA cosTÀ, nascido em 1M)91í952, brasibiÍo, solteiro,
catedor, poÍtador do RG 4632224 PC,PÀ CPF: 15'1.'137.ff2-34, ÍesideÍ]tê na Rua
Joâquim OnoÍre de Andrade, 601, BaiÍro: Vale Verdê - Canaá dc Caraiás - PA.
CEP: 68.537-0OO.

Canaã dos Carejás - PA, CEP: 68.537-0O0.

LOURIVAL AlrAlElEClDO PlNl{ElRO, nascido em 11/10/1975, t rasileiro, soheiro,
cetâóor, poítador da CNH de n". 04637O251 1,1 DETFIAN/PA, CPF: 947.Oa5.621 -15,
residênte nâ Avenida lndustriial, S/N, lotê 07 ê 08, Bairro: Polo lndustrial - Caneá dos
Carajás - PA, CEP: 68.537-000.

ANÍONIO RODRIGUES DA SILVÀ FILHO, nascidô eÍn O2lO3/1978, brasileiro,
casâdo, catador, portador do RG 5366064 PCll/PA, CPF: 869.460.932-
49. residente nâ Rue Caxias, 57. Bairro: Novo Brasil I - C€nsá dos Carajás - PA,
CEP: 68.537-0O(}.

THANüUIA DE SOUSA NUIGS, nascido em 23/09/199O, brasileira, casada.
Çátad(xa, portador do RG 6102168 PC/PA, CPF: 007.536.872-24, rêsidênte á
Quadra AL, lote 14, Bâlrm: Residêncial Canaã - Cenaã dos Cerâjás - PA, CEP.
68.537-OOO.

JUNIOR IrOS REIS BAIÀ, nàscido êm '16./03/1995, brasileiro. casâdô, catador,
portador do RG 15í5533 SSPUTO. CPF: 085.130.751-59, residente na Ouadra Y,
Lote 21, Bairro: Rêsidencial Canaã - Caneã dos Carajás - PA, CEP: 68.537-000.

L-ÀYANE ANDÍIÀDE REIS CUSTOOIO, nascicÍa em O7lO8/1994, bràsilêira, solteira,
catedora, portador do RG 75477369 PC/PA. CPF: 556.506.602€3. rêsid6nte na Rua
Beniamim Cordêiro, 19, Bairro: CentÍo - Canaá dos Caraiás - PA, CEP: 68.537-000.

LUCINDA B RROS DA SILVA, nascida em 18/10/1971, brasileira. Çâsâda.
catadora, portadoÍ do RG 3541494 PC/PA, CPF: 71A.51A.952-72 residente na Rua
B, O4, Bairro: Bel3 Vista - Canaá dos CareÉs - PA, CEP:68.537-000.

TAfTIRES BRENDA OÂ CONGEIçÀO, nâscida êm O1/O4l1993, brasileira, solteira,
catâdorâ, poÍtador do RG 7705235 PC/PA, cPF: O37.y2.752-29 residente na
Avenida Sáo João, 26, Bairro: Vate da Bençáo - Canaâ dos Caraiás
- PA, CEP: 68.537-000.

WALDEMAR PEFIEIRÀ DOS SÀNTOS. nascjdo em 12'/121'1960, brasileiro, solteiro,
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Cenfico o R€gisúo em 2111212020

Arquivameí{o-2oooo68ô427de21t122020PÍaÚ.r,|o204063388de27/09r'2020N|RE1'100017850
HonredaempresacooPERATlvADETRABAIHoDoscATADoREsDEMATERlAlsDESCARTADoS,
RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAÂ DOS CARÀJAS . COOLETTAB

Este documento pode sêr veÍifcado êm htbr/reginiucêpa.pa.gov-br/autenücacaodoolrnonto6/aúenlicacao'aspx
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Y LUZINETE DA CONGETçÃO, nascida em 29/09/1974, brasilêira, solteire, câtadora,
portadorâ do RG 24814679 SSP/MI, GPF: 4ô7.995.833-20, Filha de Osveldo da
ConceiÉo e Maria Rosa da Conceiçào, Cêlular: 94 991549646 residênte na Av. Sâo
Joáo n" 02 Bairro: Vale da B€nÉo em Cânâã dos Carajás - PA, CEP: ffi.537-OOO

COOPEFIADOS ATIVOS

VALERIA PEREIRA DA SILVA, nascida errl. 1410,2/1973, brasileira, solteira,
catadora, portadora da RG: 45948§6 PCll/PA CPF: 903.799.692-2O. Firla de Josê
Pereirâ da Sihra e Cleuza Mariâ da Silva, Celuüar:94 991549646, residente na Av.
lndustriâ|, S/N. Polo lndustriel, Cânaã dos Caraiás - PA. CEP: ô8.537- OOO.

ÊRNALDO SANTOS DE SOUSA, nascido em OS/OGi 1999, brasileúro, solteiÍo,
cátâdor, portador do RG O57783620159 SSP/MA, CPF: 042.343.143.60, Filho de
Edimar Ribeiro de Sousa e F:-anciscs Honorato S€ntos de Sousa, Celuliar: 94
9915496116, rêsidente na Rua da Meceúbâ n' S/N, Zons Rural êm Canaã dos
Carâjás - PA, CEP:68.5374OO.

JONÀS DE UÀÍO.S SILVA, brâsileiro, soltêiÍo, câtâdor dê reciclávêis, nascido enl
'19/01/1996, portadoÍ da cédula ijenüdade n" 7574184 SSP/PA, CPF: 7O2.3O2j12-

\ áO, Filho de Verã Lucia de Matos Situa, Celular: 94 99Í 5496116, residenle e
domiciliado a Rua Pedro Trindade, n' 184, BaiÍÍo Centro, Canaá dos Caraiás - PA,
CEP:68-537-OOO.

JOSE ALyES VILÂ XOVA, nascido em 131O611972, brasileiro, soltêiro, catador,
portador do RG: 2141853 PC/PA, CPF: 921.550.062-68. Filho de Manoêl Alves Vila
Nova e Marina Alves Gomes, Celular: 94 991 9646, residente Av. lndu§rial, S/N,
Polo lndustrial, Canaã dos Cârajás - PA. CEP:68.537-000-

OZlVAll DA COSTA SILVA, nascido em 26/O3/'198E, brasileiro, solteiro, catador,
portâdor do RG: 6017201 PC/PA, CPF: OOO.219.922-O7, Filho de Jose Severino da
Silvâ ê Mâriâ do Socorro da Costã e Sitve, CetuÍiar: 94 991549646, residente Av.
lndustrí3,, S/N, Polo lndustrial, Canâã dos Carajás - PÀ. CEP: 68.537-0()0-

VANDA PEREIRA DÂ SILVA UATOS, nascída em 1211211971. brasilêira. solteira,
câtadorã. @rtadoÍa da RG: 5595/416 PC/PA, CPF:866.171_412-53, Fithâ de Jose
Pêrêirâ da Silvâ e Clêuza M€ria da Silva, CelulaÍ: 94 991549646, rêsidente na Rua
Dezoilo, 39, Quadre 21 L139, Bairro Dos Minérios, Parauapabas - PA- CEP: 64.515-
ooo
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v-n ,, CARLOS GÀBR|EL CÂBRAL ilATOS, nascido em 19tO9t2O2O, bra§teíre, soheiro.
câtedoÍ, poÍtadora do RG: 0531 07232014-3 DGPC/MA, CpF: 619.076.86363. Fitho

,í'i, ,.1,'-__d" Marcio Rol:eío Guterres Metos ê Regina Almeida cabral, residentê na Rua Seo(,/ovrL-'^'" Joáo, 69, Vab Da Bênçáo, Canes dos Carajás - pA. CÊp: 68.537- OOO.

CLE()CIR faARlÀ LlllÀ tlORElRÀ nâscido em 2910711966, brâsileira, catadora,
poÍtador do RG: 6349531 PC/PA, CPF: 342.6a6-OO3-1O, Filha de Pedro Pereira Lima
e Eloisâ de Oliveira Lima, residente Av. lndusúial n" S/N - Quadra 02. lotê 6 B, Bairro
Polo lndustrial, no município de Canâã dos Caraias, Estado do pará, CEp §8.537-
ooo-

211122020

Cartifico o Registro em 2111212020

Àqu;vamento-zcroo06s6az7 de 21112t2020 P.Mo 2040&B8a de 220&2020 NIRE 1s400017850

ttoii,e oa empresa COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADOBES oE MATERIAIS DESCARTADoS'

RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAA DOS CABÀJAS - COOLEÍTAR

Eíe documenlo pode ser veÍificado em httsr/Íêginiucêpa.pa.go,/.k/aúemicacaodoqlmentos/atiedicacao.aspx
Chancêla 1 1 74456237621 55

catadoÍ. poÍtadoÍ do RG 049093342013{, CPF:894.979.101-34 residêntê na Rua
Oito, quadrâ '13, lote 33 BaiÍro: Re§dêncial Ca.raá - Câneâ dos Carajás - PA, CEP:
68.537-OOO.
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CLEUDIUAR PEREIR^ DÊ ANDRÂDE, nascido em 28/031941, brasileira.casada,
catadora, porlador do RG: 76082O PC/PA, CPF:OO4.949.641-46, Filha de Manoel
Lopes de Andrade e Aldaires Pereira de Andrade. residente Av. lndustrial n'S/N -
Quâdra 02, lote 6 B, Bâirro Polo lndustriâ|. no munic§o de Canaá dos Carajas,
Estâdo do Pará, CEP 68.537{00.

JHULIANA DA SILVA SANTOS, nascida em 1O/1 1/1993, bra§leira, catadora,
portadora do RG: 6989375PC/PA, CPF:543.@6.572-20, Filh,a de Rubens Rodrigues
dos Sântos e Raimunda Freitas da Sifua Santos, resrdente na R. Via Local 22, s/n,
OD G, Casa 13. Residencial Canaa, Gânâá dos Câraiás - PA- CEP: 6,8.537-000.

ANToNIA cELlANl DE SOUSA SILVA; nasciio em 2OlOô/1988, brasileira.
cãtadoÍa. portador clo RG: 6139O5 PCrPÀ CPF: 004..771.46241, Fifla de Jose
Lazaro Mâne da Silve ê RaiÍnunda Sâraiva de Sousa, rêsidente Av- lndustrial n" S/N
- Quadra 02, lote 6 B, BaiÍÍo Polo lndusrial. no município de Can3á do,s Caraias,
Estâdo do Pará, cEP 64.537-000

lrARLl SODRÉ: na-scida em 20103/1986, brà§leira. catadcra. portadorâ da RG:
5142064 PC/PA, CPF: E57.453.672-53, Filha de Maria de Jesus Sodré, Av. lndustÍial
n" S/N - Quadra 02, lote 6 B, Bairro Polo lndusuial, no Írunicipio de Canãã dos
Carajas, Estado do PaÉ, CEP 6a.537-OOO

IUARIA llElRE COELHO DE SOt rZA, nascida em 3O/O1/1955, brasil€ira, casada,
câtadora. portadora do RG 4712374 SSP/PÀ, CPF: ô71.O14.443-91, rêsidente nâ
Avenida Pará, n" 184, Canaá dos Cârajás - PÀ CEP:68.537-0OO.

UELITON LOPES DE ASSIS; nascido em 22lo2l1986. brâsitêiro, catsdor, portador
RG: 5645a78 PÇ/PA, CPF: 990.226.132-9í, Filho de Heíminio dos Santos Assis e
lraneide Lopes Assis, rêsidenlê Rua caxias, 130. bsirro Novo Brâsil , . em Caneã dos
CarejásPA, CEP 64.537-000.

CHARLES PÊREIR DA SIL\/A, nascido eÍn 28lt}6/1993, brasilêiro, sollerro.
câtador, poíâdor do RG 7311054 PGTPA, ÇPF: 031.026.932-61, Filho de Jos€
Pereira da Silva e Cleuza Maria da Silva, residerúe na Quadrã F Lote 01 Bâirro:
Residencial Canaã em Canaá dos Carajás - PA, CEP: 64.537-900.

DEIBIANE PEREIRA DA SILVA, nascida em 15/09/1990, brasibira. solteirâ,
catãdora, portêdor do RG 3421í71 PC/PA, CPF: 702.619.0í2-14, residenrê na
Quaclra O, lo'te 19, BairÍo: Residencial Canaà - Cânâá dos Càrâiás - pA, CEp:
68.537{OO.
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O cepdâ, toi integruti2ado obed€.c6,ndo o t",gi,í?,e.nto do estatuto spf,ial no Cap. tV At1.
78 § 6" - No caso de readmissão do ÁSSOCTÁDO. o ÁSSOCTADO intqalizará à
vista e atualizedo o capital caflespndante eo valü étualizado da caoc,erativa por

úy" ar;-ocastlio 
do *u &slilemento'

fodos os coope redos recém admitidos nêstâ dâúa e o s novos ocupantes de cado da
Dirctoria e Conselho Fiscal, DECLARAM, soô as penas da Lei dê quê nào estào
impedidos de ex€.rcorem a adninistraçào de sociedade, por lei especial, ou em
viftude de @ndenaçáo cÍiminal, ou por se Êncontrsr soô os eêifos derâ, a pna que
vede ainda gue tempoÍariam€nt€. o ac€sso a cargo^s púbticns: ou por crirne familiar,
de ptevaricaçáo, ,E.ite ou suôomo, ôoncussão, pecr.)lato ou contta
a economia populer, contra o sisúarna frnanêito nacional, cÚ.ntta nofi7],as de defesa

21t1?J2!20
CeÍtifico o RegistÍo em 21 l12lm20
Arquivamenlo 20000686427 de 21|1Z2O2O Ptotocllo 204063388 de 2710&2020 NIRE 15400017850
Nomê da empTêsa COOPEBATIVA DE TRABALHO DOS CATAOORES DE MATERIAIS DESCARTADOS,
BECICLÂVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAÁ DOS CABÀJAS . COOLETTAB

Esle dod/monto pode sor v€Ímcado em httsrkêginiucepa.pa.go\r.b./adenlicacaodocumeí os/aúeoticacao'aspx

Chancela 1 1 74456237621 55
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da conco.7êncid, ou rctaçáo de @nsLüt?o, té pública ou a propriedã&.

Os novos rnêÍnbÍos clo Consêlho Fiscãl e os que ocuparão novo cargo na Diretoria
toÍnaráo p{)sse e sem nada mais a trataÍ, eu VÂLERIA PEREIRA DA SE-VA, lawei
s presente Atâ quê @ós ,ida e aprovâda, vei âssinada por mim presidente da
Assembleiâ, Todos os cooperados ingress8ntes pÍesentes nêssâ assembleia
âssineÍâm no liwo de p.êsànp dã coopêrâtive. Dedaro quê a presente Ate e C@iâ
fel da transFitâ no liwo de atâs da COOLETTAR.

Canaá dos Carajás - PA, OO de jultlo de 2O2O

Assinâtura dos cooperados pres,entes:

Valéria da Silva
Presidente

-.
19

á

4

r
=

Meria Meire Coelho de Souza
Vicêpíesídente

dls** /
OzivaÍn Dâ C,osta Silva

Secretári,o

$lrr.*l ,a- ,y.nJq ;;; -Jonâs de Matos Silva
Tesoureiro

A--/^ ?oqt.,r,- -L Sa-
ChaÍÍes Pêreira da Silva

1" Conselheiro Fiscal

Carlos Gabriel Cabral Matos
2" Conselheiro Fiscâl

r\\t\rr^L A^í
Marli Sodre

3" Conselheiro Fiscal

í^n^1h o,%- ,l- 5ntt
Emaldo Safitos De Sousa

1" Consêlheiro Fiscal Suptente

21t1ZNm

Cenifico o B€gistÍo em 211'|.212020

Arouivameíto 200006864 u do 21 l1z2oú Pr(,rxI,o 204063388 dê 27l0&2020-NlRÉ 't 5«)001 7850

il#:ffi"H;ãffi;Éiüiüi OE iN-EEÀúO DOS CATADORES DÉ MATEBIAIS OESCANTADOS'
'àÉóriirúásl ú uuNtctPlo DE oANAA Dos cARÀJAS - cooLErrAR
É;-;;Ã ú; ;r veÍifcado em htts'/Íeginiucspa'pago\''kiaúeÍ icacaodoqrmentos/aúeolicacao aspx

Chancola í 1 7145623762155
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Cleocir Maria Limâ MoÍêirâ
2' Conselheiro Fiscâl Suplente

Pereire rre Andrade
3" ConselheiÍo Fiscal Suplente

Àntonia Cêliani dê Sousâ Situâ

r]rl^fi^ Lrrtn & a
Uelinton Lopes de Assis

,lk ,.u7,...o. ..61or ü0..ccr, ã<'..',dr-
{ Jhuhânâ da SiVa Santos

o
Jose Alves Vila Nova

Deibiane Pereira da Situa

*f

21t12J2020

Ceítifico o RegistÍo om 21112,2020

ArouivarnêÍto 2000068ô42 7 de 21t12/2020 Pt(,(xÍ,1o204063388 d€ 2710&2020 NIRE 154000',17850

il"H;J#;ã;õPÉmrúr óe rnÀeÀiirã ús cetrooRes oerArEnrars DEScARTADoS'
'àtãdLrvrísl oo úúrutclpto oe crHra oos cARA')AS - coolErraB
à:-dã;; p"d; ã reÍmcaoo 

"ín 
nçiltúinjtrcepa pa-sov bílaúer{icacaodoormêntodautêrÍicacao aspx

Chancela 't 'l 74456237621 55
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\OrtE.DA E^4,JxNEl4 coo9ç§r74.9r874!BI9&) 9o5 A.rrCX4, DE *6.IENA|S í,€íj4tIAú>Os §CtCÍArEtS DO
*q1úc-r9ro tDç ar!94 lD()s c*§§s. cooLq,ratr-

'PÍR{,íOCOtO 20106B3A - 27y'A/UZ)
üx Aí^.DX A.sgP7,(tstE A Çe*tr O@9.[AAA
0oé - 4í^ oE 

^sserÍoÍEta 
çs&r o@D{44JA

MATRIZ

NtRE rsl@ol7450
CNPJ 20.394.457/0mt -40
CERTIFICO O REGISTRO EM 2INZ2O2O
SoB N: 200üóEel27

EVENTOS
02t - ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ARQUIVAMEN-IO,2@U)óÁ6427

R EPRESENTANTES QUE ASSÍNARÁM DIGITALMENTE

tcpf: 9o3799692m -Ir'ALE:RIÂ PEREIRA DA SII-va

21t1ZmN
Cenifco o Regislro €m 21 |12J2O2O
A.quivamento 200(n68&t27 de 21t12t2020 Ptotlr./o 204063388 de 27i08/2020 N|HE 1S4O0O17gs0
NoÍne da empÍesa COOPERATIVA DE TRABALIIO OOS CATAOOBES DE MATER|A|S DESCARTADOS,
RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAA OOS CARAJAS . COOLETTAF

Este documento pode sêr verificado em htts/reginjucapapa.gov.br/aut6nücacaodocurpnto§/aute icacao.asÍrx
Chan,c8la 1 1 7 44§237 621 55
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{P MinistéÍio da Fazenda
Feceita Fedeml
coMPROvÂNTE DE tNscRlçÂo cpF

Número
903.799.692-20

Emitido p€lâ Secretariâ da Receita Federal do Brasrt
às Í7:00102 do dia 03I1A2O2O (hoía e data de Brasrlia)

digito veriíicador 00

vÁLtoo sorÉNIE co!, coMpRovÂNÍE oE tDENÍtFtcaÇÀo

000 4€9 03Í

Gf,RII

Nome
VALERIA PEREIRA DA SILVA

CÓOIGO OE CONÍROLE
2CC6.9266.6264.D88F

'01?.251.00t

açÀo r.l'r2olla-_
nform., nctt. d.1., com o oíigln l.

.rrlo: Ri 0,15 - Told: t3 C35
.om o rdo d. rdlnticidrd. --_-

t'

Nascimento
't 4lo2l'1973

t



BecrPEL Jú.)Recicláveis
oÉclÁRAçÃo

Declaramos que a empresa Cooperativa de Trabalho dos Catadores de

Meteriais Desc.rtados, CNPJr 20.394.857/00O1{0, estabelecida à Avenida lndustrial 0

Qd.02 Lt. 06 H - Polo lndustrial - Canaã dos Carajás - PA é nossa fornecedora de

resíduos recicláveis de papel, papelão e plásticos, materiais esses que passam pelo

processo de triagem, segregação, separação, classificação, prensagem, enfardamento

e são posteriormente transformados em novos produtos como chapas de papel e

papelão, bobinas, caixas, e outros.

No Ano de 2020 foram destinadas as seguintes quantidades de material:

500.020 TON de plástico e papelão.

A destinação dos materiais entregues pela Cooperativa de Trabalho dos Catadores de
Materiais Descartados foi para a Recipel Reciclaveis.

Anápolis, 26 de Abril de 2021.

Ran8el d o
RECIPEI-

CNPJ: (X).279.832/0001-99

lnscriÉo Estadual: 10.253,107{
Licença Ambiental: 120/2016

MÉRclO DE INSUMOS REcIcúvEIS LTDA EPP

rltêlH..6oÍi ú lt ht !ÚilPf
g{ã @r?9r32.,m01-99

Âeclpellndústriâ e Coméício de lnsumos Reai6lâdoe Ltda EPP
CNpl. 0o 27!.31:/§lCl 99 lns( t3!àdÍrl:10.153.107-6

r 0: DB, Od 05.8- Modulo05 e Q6, Distrito 
^6.oinduí.iãl 

de anápolir - o rA-Á.rpo
caF 75O00'OC{ ' fc^.1íll Jl16.ar2O
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERO OE TNSCRTÇÀO

20.394.857/000'l .11)

irÂTRtz

CoMPROVANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAçÃO
CADASTRAL

DATÁ DÉ ABERTIJRA

05t06n011

L?

ü

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATAOORES DE ÍIIAÍERIAIS DESCARTAOOS, RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE
CANAA DOS CARAJAS . COOLEÍTAR

riÍulo oo ESTAEELEC|MENÍo íNoME DE FANTAsta)

COOLETTAR DEMAIS

cóorco E DEscRt DAATMIOADE ECO

46.87-7.03 - Comércio atacadista de Íesíduos ê sucatas m€tálicos

coorco E oEscRtçÁo oÁs aÍtvtoAoEs EcoNÔMlcÂs sEcuNDÁRtas
38.1í {{r0 - Colcla dê Íeliduos nãoferigosos
38.12-2{10 - Colete dê r€5íduos peíigoso3
46.87.7{í - Comércio atacadista de rssiduo3 do papel o pâpêlão
46,87-7.{12 - Comércio atacádista dê rêsiduos ê sucrãtas nâo-rnêtálicos, êxcelo dê pap€l ê papêEo
85.996.04 - Írêinãm€nto em dêsenvokimênto proiissionalê gerêncial

cóotco E DEscFtÇÂo oa NArlJaEza JúRiotca
2í43 - Coopêrativa

AV It{DUSTRIAL

&ÂIRRO DISTRÍIO
POLO INOUSTRIAL

MUNICJPIO

CANAA DOS CARÂJAS PA

\LAIERO

S/N
COMPLEMENIO

QUADRAO2 LOTE 06 B

68.537{00

ENDEREÇO ELEÍRôNICO

cooLÉTTAR@GMAtL.CO
TELEFONE

(94) 9154-9646

ENÍE FEDERÀTIVO RESPONSAVEL (EFR)

sÍruÀÇÂo caDAsÍML
ATIVA

OAÍÀ DÀ SÍTUÀÇÀO CADASTRÀI

0í06/20í 4

MOÍ|VO OE SiTUÁÇÀO CADASTFIL

SIÍUAÇÀO ESPECIAI DAÍA OA S'TIJAÇÃO ESPECAT

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezem5Ío de 2018

Emitido no dia 221O4t2021às 14:05:22 (data e hora dê Brasília). Pá9ina: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

IOME EMPRESARIAL:

cÂPtTAt s0ctAt:

20.394.857/0001-40

COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS DESCARTADOS, RECICLAVEIS, DO

MUNICIPIO DE CANAÁ DOS CARAJAS. COOLETTAR

RS14.000,00 (Quatorze mil Íeais)

0 Quadro de Sócios e AdministÍadores(QsA) conslanle da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

llome/Nomê Empresarial:

Qualillcação:

llome/l{ome EmpÍêseriâl:

Quâlific.ção:

Nomê/llome Empresarial:

Qualiltcação:

l{ome/l{om€ EmpÍesaÍial:

Qualificação:

MARIA MEIRE COELHO SOUZA

l0-Diretor

VALERIA PEREIRA OA SILVA

16-PÍesidente

OZIVAM DA COSTA SILVA

10'DiÍetor

JONAS DE MATOS SILVA

l0-DiÍetor

Para infoÍmações relativas à participâção no QsA, acessâr o e-CAC com certiÍcado digitalou comparecer a uma unidade da RFB

Emúdo no dÉ 2u0al2021 às 14:05 {dâla ê hoíade &âsÍlia).



!\t \

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuÍadoria-Geral da Fazenda Nacional

CÉRNDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS E À DMDA ATÍVA DA UNIÂO

Nomê: cOOPERÁTlvA DE TRABALHo BoS GATADORES DE MÂTERIÂ|S OESGARTADoS,
RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS - COOLETTAR
CNPJ: 20.39/1.857/0001-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrevêr quaisque. dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que üerem a ser apuradas, é certiÍicado que:

A aceitação dêsta certidão está condicionada à veriÍicação dê sua autenlicidadê na lnternet, nos
endereços <htts:/1rtu.gov.br> ou <http:/lwww-pgfn.gov.br>.

Certidão emitida grâtuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de Zl1Ol2O14.
Emitida às 14:03:28 do dia 09/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Vâlida ané 07lUl2O21.
Código de conlÍole da ceÍtidáo: 5BE3,9349.6E40.76D0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos aís. 205 e 206 do CTN, êstê documento lem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisâo judicial que determina sua
desconsideraÇão para Íins de certiíicaçáo da regularidade Íiscal. ou ainda náo vencidos: e

Esta certidão é válida para o estabelscimento matriz e suas iÍliais e, no caso dê êote federativo, para
todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere.se à situação do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange indusive as contribuições sociais prêvistas
nas alíneâs 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.
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Lühttps://app.sefa.pa.gov.br/emissâo-cenidao/emitircertidao.action

SERVIÇO GRATUITO

{
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GOVERNO DO ESTADO DO PARÀ
SECRETAzuA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGÂTIVA DE NATunrza NÃo rnrnutÁruq,

Nome: COOPERAIIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MAIERIAIS
DESCARTADOS, RECICLA\'EIS, DO MT]NICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS .
COOLETTAR
Inscrição Estadual: 15.451.751-8
CNPJ: 20.394.857 I 0001 40
Rcssalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que NÃO CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome,
relativâmente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de
natueza nâo tributárria, incritos na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos temos do Decreto n.o 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n.' 0019, dc 5 dc Outubro de 2006, somentc produzirá efeitos após a
confirmaçào de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Emitida às: I l:40:03 do dia 07 /12/2020

Válida até: 0510612021

Número da Certidão: 7020200808633 l8-0
Código de Controle de Autenticidade: 3ED2A9FA.FF4D39A0.BB978BC7.BB2FAA82

Observação:

- Nos tcrmos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no a*. 9' da Instrução Normativa n.o 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensão de medida liminar.

- A cassação da certidão será efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br.

Válida em todo teritório paraense

SERVIÇO GRATUITO

htlpsr/app.sêía.pa-gov.bíemissao-certidao/emitiÍCertidao.action Z2
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SERVIÇO GRATUITO

{
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covERNo Do ESTADo oo peRÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO DE REGULARIDADE DE NATUREZA TRIBUT

Nome: COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MA|ERIAIS
DESCARTADOS, RECICLAVEIS, DO MTNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS _

COOLETTAR
Inscrição Estadual: 15.451.751-8
CNPJ: 20.394.857/0001 40
Rcssalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certiÍicado que CONSTAM, até a presente data, pendências em seu nome, cuja exigibilidade
esú suspensa, relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado
da Fazenda, de natureza tributiária, incritos ou não na Dívida Ativa.

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.o 2.473 , de 29 de setembro de 2006 , e
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, tem os mesmos cfcitos da
Certidào Negativa e somente produzirá efeitos após a confirmação de sua autenticidade, pela
Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva dc Estado da Fazenda no endcrcço
eletrônico wwwsefa.pa.gov.br.

Emitida às: l1:40:03 do dia 07 /12/2020

Válida aÍér 05106/2021

Número da Certidão: 702020080863317 -2

Código de Controle de Autenticidade: D67l46A9.E4El7FCF.6842E86A.D3A28A89

Observação:

- Nos termos da legislação pertinente a pÍesenle Certidão poderá, independente de notificação
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses
previstas no art. 60 da Instrução Normativa n.'0019, de 5 de Outubro de 2006, como também
em decorrência da suspensâo de medida liminar.

- A cassaçâo da certidâo seú efetuada de oficio, devendo ser dada a publicidade do fato por
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br-

Válida em todo território paraense

SERVIÇO GRATUITO

https:/app.sêf â.pa. gov.br/êmissão{eítrdao/emilircertidâo.action 1t2
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0000't 6479
conhouinle CPF/CNPJ

COOPERATNA DE TRABAL. DOS CAÍAO, DE TIATERIAIS D. RECGLAVEIS DO M. 20.394.857/OOO,I "4I)

AV INDUSÍRI,AL

POLO INDUSTRI,ÀL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUATANCREOO NEVES, SN. CENTRO - CANAÂ DOS CARAJAS

CNPJ: 01.613.321i0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

od02Lr06BS/N
CEP

68537000

CANAÃ DOS CARÂJÁS PA

CERTIFICAMOS que, após a realização das devidas verilícaçôes procedidas nos assenlamenlos e arguivos ex,sfenres
nesta Prefeíturc Municipal de Canaã dos Carajás-PA. E na forma do disposto nos AtÍigos 292,293,294 e 295 da Lei na

623 de 20 de dezembro de 2013. que não constam pendências em seu nomê junto à FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL e
a ioscrições em DíVIDA ATIVA MUNICIPAL. ressalvado o direito de cobrat e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. E, para que produza efeitos legaís.
pa§§a&os a presenle CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS para efeitos de prova junto às Empresas tuivadas e às
Reparliçoes Públicas Federais. Estaduars e Municipais, bem como. suas Áutarqulas.

Emitida às 16:16:07 do die 16|0A2021

Válida até 1üo3n02'l

frdigo de Controle da Ceílidão/NúmeÍo 74Áú.4741812CO6FO

Certidâo emilida gratuitamente.

Atençáo qualquer rasuÍa ou emenda invalidará este documento
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cÂr§A
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição: 20.394.8s7looo1-40
RAZãO SOC|A!:COOPERATIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE

EndeTeço: RUA JORGE AMADO / NOVO HORIZONTE / CANAÂ DOS CARAJAS / PA /
68537-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da lLei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Ceftíficado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débítos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Y alidade:06 / O4 / 2021 a 05 I O 5 / 2O2L

Certificação Número: 2021040602585592671305

Informação obtida em 22/O4/2O2L 09:18:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABALHISTÀS

Nome: COOPERÀTIVA DE TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIÀIS
DESCARTADOS, RECICLAVEIS, DO MUNICIPIO DE CANAÀ DOS CARAJAS
COOLETTAR (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 20. 394. 857/0001-40
Certidão n": L32L40L2 / 202).
ExpediÇão: 22/04/202L, às 12:59:02
VaLidade: L8/70/202L - 180 (cento ê oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que COOPERÀIM DE TRÀBÀLSO DOS CÀIÀDORES DE UÀIERIAIS
DESCÀRTÀDOS, RECTCLÀVErS, DO UUITICIPIO DE CÀNÀÀ DOS CÀRÀJÀS - COOLETTAR
(llÀlRlz E FILIÀIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 20.394.857/0001-40,
NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consol-idaÇão das Leis do
Trabalho, acrêscentado pela Lei n" 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na ResoluÇão Àdministratlva n" 1470/20),L do Tribunal Superior do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho e estão atuafizados aLé 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atêsta a empresa êm relaÇão
a todos os seus estabe lecimentos, agências ou filiais.
A aceitâÇão dêsta certidão condiciona-se à verificaÇão de sua
autenticidade no porta.L do Tribunal Superior do Trabalho na
Internêt (http: / /www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

IIIFORüAçÃô IT,TPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devêdores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentenÇa condenatória transitada em julqado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incfusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a rêcolhimentos determinados em fei; ou decorrentês
de execução de acordos firmados perante o Ministério Púb1ico do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANAÃ DOS CARAJÁS
COOTEM

RUA ÍANCBEDO NEVES, SN - CENÍRO . CANAÁ DOS CARAJAS

CNPJ: 01 .613.32'l /0001-24

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAL

000016479
Coi!ürinê CPF/CNPJ

COOPERATIVA DE TRABAL. DOS CAÍAD. DE UATEB|AIS D. RECICLÁVE|S DO n. 20.39i1.857/lD0Í.í0

AV INDUSTRIAL

Bâiro

POLO INDUSTRIAL

od02Lr06BSN
CEP

68537000

CAI{AÁ DOS CARAJÁS PA

CERTIFICAMOS que, após a realizaçáo das devidas veriíicações procedidas nos assenlamenlos e arquivos exístentes
nesta Pre'ieitura Municipal de Canaâ dos Carajás-PA. E na torma do disposto nos Attigos 292,293,294 e 295 da Lei n'g

623 de 20 de dezembrc de 2013, que não constam pendéncias em seu nome junto à FAZENDA PÚBLICA MUNIC\PAL e
a inscrições em DíVtDA ATIVA MIJNIC\PAL, ressalvado o direito de cobrar e inscÍever quaisquer dividas de
Íesponsabilidade do sujeito passivo acíma identiticado que vierem a ser apurcdas- E, para que produza efeitos legais,
passamos a presente àEBT\DÃO NEGATTVA DE DEBTTOS para eíeitos de pÍova junto às Empresas Privadas e às
Repaniçoes Públicas Federais, Estaduais e Municipais, bem como, suas Autarquias.

Emitida às 10:,18:36 do dia27lo4l2021

Vefida até 27n512021

Código de Controle da CeÍtidáo/Númêro 35D3FF41888284A8

Cêrlidáo emitida gratuitamonte.

Atênção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27 tUt2021 Consulta Regularüade do Empregador

trttt2
Voltar lmprimir

c^rxÃ
cAIxA EcoNÔMIcÀ FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição! 20 .394.857 /oooL-4}
Razão SocialfoopERÁTIVA DE TRABALHo Dos CATADoRES DE

Endereço: RUA JORGE AMADO / NoVO HORIZONTE / CANAA DOs CARÂ]AS / PA /
68537-000

A Caixa Econômica Federal. no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

V aaldad€32s / 04 I 2O2t a 24 I 05 / 2O2L

CeÉificeção Número: 202104250300075984A420

Informação obtida em 27104/2021 10:50:37

A utilização deste Certificado para os flns previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caaxa.gov.br

httpsJ/consulta-cÍf.câixa.gov.bílconsult€crf/pages,/consultaEmpregadoÍjsf 1t1
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PCDER.ÍUD]CIÁf.]O
JUSTIÇA DO TRÀEÀLHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBAtHISTÀS

Nome: COOPERÀTIVÀ DE TRÀBÀLHO DOS CÀTÀDORES DE MÀTERIÀIS
DESCÀRTÀDOS, RECICLÀVEIS, DO MUNICIPTO DE CÀNÀÀ DOS CÀRÀJÀS
COOLETTÂR (MÀTRI Z E FILIÀIS)
CNPJ: 20.394 .857 /0001 -40
Certidão ns: 1357653'l /2021
Expedição: 27/04/2021, às 10:49:37
Validade: 23/10/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expêdição -

Certifica-se que COOPERÀTM DE IRÀBÀLSO DOS CÀTÀDORES DE UÀTERIÀIS
DESCÀRTÀDOS, RECICLÀVEIS, DO MI'NICIPIO DE CÀNÀÀ DOS CÀRÀJÀS - COOLETTÀR
(liÀTRIZ E FILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o ns 20.394.857/O0O1-40,
NÃo coNsTÀ do Banco Naciona.l- de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Lej-s do
Trabal-ho, acrescentado pefa Lei nç 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Àdministrativa no 1470/2011 do Tribunal Super.ior do
Trabalho, de 24 de agTosto de 2011.
Os dados constantes desta Certj-dão são de respons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a emprêsa em relação
a todos os seus estabe.Iecimentos, agências ou fifiais-
À aceitação desta certidão condiciona-se à verifi-cação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www- tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rrÍroRlrÀçÃo TMPoRTÀr{TE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trabalhi-stas constam os dados
necessários à identificação das pêssoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabêlecldas em sentença eondenatórla transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recofhimêntos determj-nados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ,ico do
Trabalho ou Comissão de Conci.l-iação Prévia.

I



tqq
,2

d')
{ç

C@tETTAR
aoo9EÍ.iÍrrá ôot câiÂ@lÊs oE n^ÍERtÀrs

EEO{rÁVU9 0eqxÁl m5 (ÁtAlÀt

ATESTADO DE CAPACIDADE IÉCNICA

Atestamos para os devidos fins que a Coolettar - Cooperativa de Trabalho

dos Catadores de Materiais Descartados, Recicláveis do Município de Canaã

dos Carajás, inscrita no CNPJ sob o número 20.394.857/001-40, com sede no

endereço Avenida Industrial, Quadra 02 Lote 68, atua na prestação de

serviços de coleta seletiva dos resíduos recicláveis gerados em nosso

estabelecimento, atendendo integralmente aos padrões de qualidade,

segurança e prazos acordados.

Obieto do acordo:
- Coleta e destinação de resíduos recicláveis sendo: papel, papelão e pklstico:

Desta forma, recomendamos a COOLETTAR como uma prestadora de

serviços de elevada capacidade técnica e excelente pontualidade.

Canaã dos Carajás/PA,07 de novembro de 2019.

.."?

220757
9OÍREQ

Dados da em Dnesa parceira

Nome Fantasia: SOTREQ
Razão Social: SOTREQ S/A
CNPJ: 34. I 5 l. I 00/0064-14
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CEOLETTAR
COOPERATIVÂ OO5 CATÀOORES DE I,IÂIENIAI5

P€ctctÁvEls oE carÁÀ oos caRAtÁs

RECIBO DE COLETA DE REsíDUOS SÓIIDOS NÃO PERIGOSOS

U

A coor"rrtAR - coopERATrvA Dos cÂTADoRES DE MATERTAIS REctcúvEE DE cÂNAÃ Dos
CemteS - inscrita sob CNPJ ne 20.394.85TcíJíJ/1-i{0, inscrição estadual ne 15.451.751-8, com
sede na Avenida lndustrial s/n, quadra 02, lotê 68, Canaã dos Carajás-PA, certifica que a empresa

abaixo descrita entregou os resíduos abaixo descriminados e a COOLETTAR deu a destinaçâo
ambientalmente adequada.

NOME DA EMPRESA: U&M

CNPJ: 04.913.71Vür4&71

ENDEREçO: AV: Wayne Ca\rdlcante,476 - CentÍo

TELEFONE: (94)812s-1867

MnIERIAI RECOIHIDO: Resíduos recicláveis

QUANnDADE: Papelão 4E2 kg

QUANTIDADE: plástlo g, kg

Data de recol himento:!1 I 70 / 2079

PRESIDEI\ÍTE DA COOTETTAR

Av.ldustrial,5/n, Distrito lndustÍial, Canaã dos Carajás - PA

rrL-;,^ Qr-.iU-* .f ;.[.
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ATESTADo DE cAPACIDADS rÉcwtca

Atestâmos paÉ os devidos fins que a Coolettar - Cooperativa de Trabalho

dos Catadores de Materiais Descartados, Recicláveis do Municipio de

Canaã dos Curujás, inscrita no CNPJ sob o número 20.394.857/00140, com

sede no endereço Avenida Industrial, Quadra 02 Lote 68, atua na prestação

de serviços de coleta seletiva dos resíduos recicláveis gerados em nosso

estabelecimenio, atendendo integralmente aos padrões de qualidade,

segurança e pmzos acordados,

Obieto do acordo:
- Coleta e destinação de residuos recicláveis

Dados da empresa parceire
Nome Fantasia: 5v8. ÜSt §uQ.Ao
RazãoSocial: 5 ,n T.r .v.-§r§6. tILÂ
CNPJ: j9. Ju2.aSH /ooo6-+o

Desta forma, recomendamos a COOLETTAR como uma prestadora de

serviços de elevada capacidade técnica e excelerte pontualidade.

&a; de2019.Canaã dos Carajrás/P

rÉu

do responsável
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PREFE'TURA IU}IICTAI. DÊ CÂ}iÀÀ DO§ CâRruÁS
SÊêâETÀNIÀ IUMCIPÀL DE IIEIO AXBEI{IE

CNPJr 1â 66.S1/oml{3 f%
}Rf;IIÍURÁ

GAI{AÂ
DOS CARAJAS

\süz
UunÉipC da llcio ÀflbÉnls dr Güâl úo CrrâÊr, no usô dê §.ras a$fuliçõÊs que lhe côr]fere a
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Dispensa de Alvará de Funcionamento

oÂ.N.240t21 Exercicio:2021

Conforme Lei 13.874/2019 e resoluÉo CGSIM n" 51/2019, o estabelecimento COOPERATIVA DE TRABALHO DOS

CATADORES DE MATERIAIS DESCARTADOS, RECICLAVEIS, DO UNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS .

COOLETTAR, poÍtador do CNPJ: 20.39/t.857r000í.f0, situado no endereco AVENIDA INDUSTRIAL, S/N - POLO

INDUSTRIAL - ô8.537400 - CANAA DOS CARAJAS - PA, declaÍa ser classificado como atividade de Baixo Risco ou

Baixo Risco A, conforme anexo l, de resoluçáo acima descÍita, e que exeÍcê a atividedê abaixo descrita, sendo assim

está dispensado de alvará de funcionâmênto. Ceso essa atividade seja altêÍada para outra que necessite de alvará de

funcionamento, êste estabelecimento deverá comunicar eo órgáo competente imediatamente sob pene de multa.

Atividadcs dispensadas:

46-87-7-03 Comércio atacâdista ê íesiduos e sucatias melâlicos (Código CNAE:4687703)

46.87-7-01 Comércio atacadêta de residuos de papel e papelâo (Código CNAE:4687701)

85-99{-04 Tíeinamento em &senvolvamento profissional e geíencial (Côdigo CNAE:8599604)

"Rêsolucão CGSIll tf 5l OE líD6,2019
Art. l', PerágrâÍo único. Â dÉpcÉ. de.tos públicoc d€ lib€ração da !üvidade econômic. nào
eÍme ra pealoe3 nsturais ê iuÍidicâa do dever de ae obaoryar aa demai! ob.igáç6ôa eatabelecidas
pêla bgbhçào."

Este documento é emitido de forma gÍatuíta.

Cânaâ dos CerajáVPA,27 de ab 2021

COOPERATIVÂ OE ÍRÂBÁLHO OOS CAÍADORES DE MAÍERIAIS
DESCÂRÍADOS. RECICLAVEIS, OO MUNICIPIO OÊ CANÂA OOS CARÀ'AS.

COOLETTAR
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Declaração

A Coolettar - cooperativa de fabalho dos catadores de materíais descertados,

recidáveis do município de Canaã dos Carajás, inscrita no CNPJ sob o número

20.394.E57/0001-40, com sede no enderep Avenida lndustríal, Quadra 02 Lote

68, neste ato repÍesentado pela SênhoÉ Valeria Pereira da Silva, poítadora do

RG n" 64590866 - SSP/PÀ e do CPF S3.79Í).692-20, DECLARA

expíessamente que:

Possi lnírastÍutura para rcalizat a colela dos resíduos recicláveis no Município

de Canaá dos Carajás, bem como apresênta o sistema de rateio entre os

cooperados para SELEÇÁO DE COOPERATIVAS DE CATADORES DE

MATERIAIS RECICúVE§;

Os cooperados utilizam os Equipamentos de Proteção lndiüduais necessários

(luvas, máscara, calçadm de segurança, etc.).

Não emprega mão de obra lníantil.

Dedaro que as lníorma@es acima sâo verdadeira, âssumindo toda e qualquer

responsabilidade §as inÍormações agui prestadas.

Canaã dos Caralás - PA 27 de Abril d6 2021 .

t lrrr^ ,la "tJ
Valeria Pereira da Silva

Presidente- Codettar

a%

çtt
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PODER JUDrcÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE CANAÃ DoS CARAJÁS

CERTTDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

Certifico, que a requeriôento da partê interessada, revendo os registros de
distribuição, de 10 de janeiro de 1980, até ã prêsente data, em face de COOPERATIVA DE
TRABALHO DOS CATADORES DE MATERIAIS DESCARTADOS, RECICLAVEIS, DO
MUNICIPIO DE CANAA DOS CARAJAS - COOLETTAR, CNPJ 20 394.857i0001-40, residente
em AV INDUSTRIAL, S/N, QD. 02, LT. 068, POLO INDUSTRIAL, NESTA, NADA CONSTA na
Justiça Estadual de 10 grau, 2o grau e nos Juizados Especiaís do Estado do Pará, referente a

\-- AÇÔES CíVEIS em que é parte como requerido(a).

Observações:

1. Certidão expedida gratuitamênte, através da Central de Disúibuiçáo deste Fórum.
2. A informação do no do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão,
devendo a titularidade ser conferída pelo inbressado e destinatário, sob pena de incorrer na
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § ío, art«)i e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá sêÍ confiÍmade na página do Tribunal de Justiça do
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa).dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 9o(noventa) dias após sua expedição.

*gunda-fêiía, 26 abil, 2021

FABRICIO ANTONIO DOS SANTOS PINTO

CENTRAL DE DISTRIBUIÇÁO DE CANAA DOS CARÀ'AS
COMARCA DE CANÂÃ DOS CARAJÁS

As inÍormaçóes contida3 nesta Cartidão Í€íêÍ€m€ê a existÉncia dê Açôe3 de Erecução Fiscal, Uunacipal ou Estadual,
Exêcução patrimonial, Falêncie e Íecupemção Judicial(Concordeta), Civel e ComaÍciâ|, Familia,
lnteÍdição/Tutêlarcuratêle, lnventário e etc...

Certidão em conformidadô com o provimento í9/2009 - GJR B, que inslitui c€rtdão única pare feitoo cíveis.
Certidão expedida gratuitamente em : 26|MDO21 @:52:11
CONTROLE: 04260908216117í Está ceÉidão é emitida apenas para pessoes com maior idade ciü|.
Válida alé 2510712021 00:00:00 Libra (fabicio.pirúo)

CompÍovação dê aútênücidade da csrtidão no sita ht$:rrwww.üpa.ius.bÍ I
Esta certirão tem eiaito de certidáo nêgaüva para processos de Falência, mncordeta(ainda remanêscentês) ou recuperação judicial.

Ássnàdo digitãlmente nà fomà da rei 11,rt19l2006 por FABRICIo ANTONIO OOs sANÍoS PTNTO em: 2a,/O4nO2L 09:Sz
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